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Conceitos

Conceito de Direito Penal
É um dos instrumentos formais que o Estado utiliza para controle social.
Direito Penal é o ramo do Direito Público que tipifica os crimes e contravenções penais e estabelece 
as respectivas penas e medidas de segurança a serem aplicadas aos transgressores.

Função do Direito Penal
O Direito Penal tem como função a proteção de determinados bens considerados vitais para a vida 
em sociedade e indispensáveis à conservação e progresso sociais: os bens jurídicos. 
O Direito Penal também é visto como “uma ordem de paz pública e de tutela (proteção) das relações 
sociais, cuja missão é proteger a convivência humana, assegurando, por meio da coação estatal, a 
ordem jurídica”, como assegura Luiz Regis Prado, Curso de Direito penal Brasileiro, V.1.6.ed.São 
Paulo: RT,2006,p.51.
Segundo Vicente Greco,“a finalidade do Direito Penal é a  proteção dos bens mais importantes e 
necessários para a própria sobrevivência da sociedade”.

Bem Jurídico
Bem jurídico é o interesse social cuja proteção é a função do Direito Penal. Assim, podemos afirmar 
que bem jurídico é um valor e pode ser definido como o conjunto de relações essenciais para o 
indivíduo e para a sociedade.
São, portanto, o núcleo de qualidades essenciais das pessoas, das coisas ou das instituições que 
servem ao livre desenvolvimento do ser humano em um Estado Democrático de Direito.

Direito Penal Objetivo e Subjetivo
Direito Penal Objetivo é o conjunto de regras do ordemaneto jurídico que estabelecem critérios,  
infrações e cominam suas respectivas sanções, é o Ius Poenale.
Considera-se Direito Penal Subjetivo a possibilidade do Estado responsabilizar e punir alguém pela 
prática de uma conduta considerada ofensiva ao ordenamento jurídico. Trata-se do Ius Puniendi, o 
direito de punir do qual o Estado é titular.

Infração Penal 
A infração penal é o gênero do qual são espécies os crimes ou delitos e as contravenções.

Conceito de Crime ou Delito
Conduta típica, antijurídica e culpável. Vale dizer, uma ação ou omissão ajustada a um modelo legal 
de conduta proibida e sujeita a um juízo de reprovação social incidente sobre o fato e seu autor, 
desde que existam imputabilidade, consciência potencial da ilicitude, exigibilidade e possibilidade de 
agir conforme o direito.
A Lei de Introdução ao Código Penal (CP), no seu art. 1º, assim define: crime é “a infração penal a 
que a lei comina pena de reclusão ou de detenção, quer isoladamente, quer alternativa ou 
cumulativamente com a pena de multa”.

Conceito de Contravenção
Contravenção é “a infração penal a qual a lei comina, isoladamente, pena de prisão simples ou de 
multa, ou ambas, alternativa ou cumulativamente”.
Em outras palavras, o crime é considerado pelo legislador como uma infração penal mais grave do 
que a contravenção, daí a pena desta ser mais branda do que a prevista para o crime. Como já se 
disse, a contravenção é um crime menor, mais leve.
Na Contravenção Penal não há tentativa. Justifica-se através do interesse social, tendo em vista que 
nos pequenos delitos é tão inexpressivo o interesse social que a pena, em caso de tentativa, seria 
diminuta, quase zero.

Diferenças entre o Crime e a Contravenção Penal
O crime e a contravenção penal diferem, além da pena, em outros aspectos: nos crimes a tentativa é 
passível de punição, enquanto que, nas contravenções a tentativa não é punível. Ademais, nos 
crimes a ação penal poderá ser pública (incondicionada ou condicionada) ou privada, já nas 
contravenções a ação penal será pública incondicionada.
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Norma Penal
A norma jurídica é a conduta exigida ou o modelo de organização social imposto pelo Estado. Ou 
seja, descreve exatamente a conduta ilícita. Ela não impede ninguém de matar, roubar e etc., mas 
explicita, claramente, a punição para quem proceder em desacordo com o preceito legal.
A norma penal compreende dois estágios distintos: descreve a conduta, dizendo que é ilícita e a 
sanção, dizendo a pena para quem desobedecê-la.
A norma penal contém a ordem (prescrição) que o direito penal pretende transmitir. 
O preceito pode ser uma proibição (não fazer) ou um comando (fazer). A norma penal explicita a 
conduta indesejada ou a conduta desejada. A Sanção é a consequencia jurídica da ocorrência do 
preceito: trata-se da pena imposta ao infrator da norma penal.
Ex.: 

• Art. 121 - CP. Matar alguém. Pena - 6 (seis) a 20 (vinte) anos.
Conduta: “matar alguém”.
Sanção: Pena - 6 (seis) a 20 (vinte) anos.
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Normas Penais e Processuais Penais na Constituição Federal
A Constituição Federal de 1988, em alguns dos seus dispositivos, traz regras atinentes ao Direito 
Penal, a seguir transcritas:
ÒArt. 5¼ Todos s‹o iguais perante a lei, sem distin•‹o de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pa’s a inviolabilidade do direito ˆ vida,  ̂ liberdade, ˆ 
igualdade, ˆ seguran•a e ˆ propriedade, nos termos seguintes:
III – ninguŽm ser‡ submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;
XI - a casa Ž asilo inviol‡vel do indiv’duo, ninguŽm nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, 
por determina•‹o judicial;
XII - Ž inviol‡vel o sigilo da correspond•ncia e das comunica•›es telegr‡ficas, de dados e das 
comunica•›es telef™nicas, salvo, no œltimo caso, por ordem judicial, nas hip—teses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investiga•‹o criminal ou instru•‹o processual penal;
XXXVII - n‹o haver‡ ju’zo ou tribunal de exce•‹o;
XXXVIII - Ž reconhecida a institui•‹o do jœri, com a organiza•‹o que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa; b) o sigilo das vota•›es; c) a soberania dos veredictos; d) a compet•ncia 
para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;
XXXIX - n‹o h‡ crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prŽvia comina•‹o legal;
XL - a lei penal n‹o retroagir‡, salvo para beneficiar o rŽu;
XLI – a lei punir‡ qualquer discrimina•‹o atentat—ria dos direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a pr‡tica do racismo constitui crime inafian•‡vel e imprescrit’vel, sujeito ˆ pena de reclus‹o, 
nos termos da lei;
XLIII - a lei considerar‡ crimes inafian•‡veis e insuscet’veis de gra•a ou anistia a pr‡tica da tortura, o 
tr‡fico il’cito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por 
eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evit‡-los, se omitirem;
XLIV - constitui crime inafian•‡vel e imprescrit’vel a a•‹o de grupos armados, civis ou militares, 
contra a ordem constitucional e o Estado Democr‡tico;
XLV - nenhuma pena passar‡ da pessoa do condenado, podendo a obriga•‹o de reparar o dano e a 
decreta•‹o do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, atŽ o limite do valor do patrim™nio transferido;
XLVI - a lei regular‡ a individualiza•‹o da pena e adotar‡, entre outras, as seguintes:
a) priva•‹o ou restri•‹o da liberdade; b) perda de bens; c) multa; 
d) presta•‹o social alternativa; e) suspens‹o ou interdi•‹o de direitos;
XLVII - n‹o haver‡ penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; b) de car‡ter perpŽtuo; 
c) de trabalhos for•ados; d) de banimento; e) cruŽis;
XLVIII - a pena ser‡ cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do delito, a 
idade e o sexo do apenado;
XLIX - Ž assegurado aos presos o respeito ˆ integridade f’sica e moral;
L - ˆs presidi‡rias ser‹o asseguradas condi•›es para que possam permanecer com seus filhos 
durante o per’odo de amamenta•‹o;
LI - nenhum brasileiro ser‡ extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, praticado 
antes da naturaliza•‹o, ou de comprovado envolvimento em tr‡fico il’cito de entorpecentes e drogas 
afins, na forma da lei;
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;
LIII - ninguŽm ser‡ processado nem sentenciado sen‹o pela autoridade competente;
LIV - ninguŽm ser‡ privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral s‹o assegurados 
o contradit—rio e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;
LVI - s‹o inadmiss’veis, no processo, as provas obtidas por meios il’citos;
LVII - ninguŽm ser‡ considerado culpado atŽ o tr‰nsito em julgado de senten•a penal condenat—ria;
LVIII - o civilmente identificado n‹o ser‡ submetido a identifica•‹o criminal, salvo nas hip—teses 
previstas em lei;
LIX - ser‡ admitida a•‹o privada nos crimes de a•‹o pœblica, se esta n‹o for intentada no prazo legal;
LX - a lei s— poder‡ restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o 
interesse social o exigirem;
LXI - ninguŽm ser‡ preso sen‹o em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judici‡ria competente, salvo nos casos de transgress‹o militar ou crime propriamente 
militar, definidos em lei;
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LXII - a pris‹o de qualquer pessoa e o local onde se encontre ser‹o comunicados imediatamente ao 
juiz competente e ˆ fam’lia do preso ou ˆ pessoa por ele indicada;
LXIII - o preso ser‡ informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-lhe 
assegurada a assist•ncia da fam’lia e de advogado;
LXIV - o preso tem direito  ̂ identifica•‹o dos respons‡veis por sua pris‹o ou por seu interrogat—rio 
policial;
LXV - a pris‹o ilegal ser‡ imediatamente relaxada pela autoridade judici‡ria;
LXVI - ninguŽm ser‡ levado ˆ pris‹o ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provis—ria, com 
ou sem fian•a;
LXVII - n‹o haver‡ pris‹o civil  por d’vida, salvo a do respons‡vel pelo inadimplemento volunt‡rio e 
inescus‡vel de obriga•‹o aliment’cia e a do deposit‡rio infiel;
Obs: a jurisprud•ncia recente do Supremo Tribunal Federal entende n‹o ser mais poss’vel a pris‹o 
do deposit‡rio infiel. 

LXVIII - conceder-se-‡ "habeas-corpus" sempre que alguŽm sofrer ou se achar amea•ado de sofrer 
viol•ncia ou coa•‹o em sua liberdade de locomo•‹o, por ilegalidade ou abuso de poder;
LXXIV - o Estado prestar‡ assist•ncia jur’dica integral e gratuita aos que comprovarem insufici•ncia 
de recursos;
LXXV - o Estado indenizar‡ o condenado por erro judici‡rio, assim como o que ficar preso alŽm do 
tempo fixado na senten•a;
LXXVII - s‹o gratuitas as a•›es de "habeas-corpus" e "habeas-data", e, na forma da lei, os atos 
necess‡rios ao exerc’cio da cidadania.
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agr‡rio, mar’timo, aeron‡utico, espacial e do 
trabalho;Ó
Nota: os vereadores e deputados estaduais não podem apresentar projeto de lei que verse sobre 
Direito Penal e Direito Processual Penal. Só os deputados federais, senadores e presidente da 
República podem apresentar tais projetos.
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Fontes do Direito Penal
É o lugar e a forma de onde o Direito provém, de onde ele se origina. É o lugar onde se busca o 
direito.

Fonte Formal Imediata
É a lei.
Lei é a regra escrita feita pelo legislador com a finalidade de tornar expresso o comportamento 
considerado indesejável e perigoso. O Código Penal é a principal fonte do direito penal, embora 
existam leis penais fora do Código Penal, denominadas esparsas ou extravagantes.
Ex.: 

• Estatuto do Desarmamento - Lei 10.826/2003;
• Código de Trânsito Brasileiro - Lei 9.503/1997

Essas leis referidas acima contém normas penais.

Fonte Formal Mediata
São os costumes e os Princípios Gerais do Direito.
Costume  é o conjunto de normas de comportamento ao qual as pessoas obedecem de maneira 
uniforme e constante pela convicção de sua obrigatoriedade jurídica. Lembrar que Costume é 
diferente de H‡bito, pois neste, não existe a convicção de obrigatoriedade jurídica.
Os costumes de cada comunidade podem ser levados em consideração ao se julgar pessoas por 
práticas criminosas, seja para se aproximar da pena mínima ou da máxima. 
Princípios Gerais do Direito: diz o art. 4º, da Lei de Introdução ao Código Civil, LICC, que: “Quando 
a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios 
gerais do direito.” Trata-se de princípios que se fundam em premissas éticas extraídas da lei.
Obs.: Analogia não é fonte formal mediata do Direito Penal, mas método pelo qual se aplica a fonte 
formal imediata, isto é, a lei do caso semelhante, consiste numa forma de interpretação da lei. 
No que tange ao Direito Penal, a analogia não pode ser usada com relação a leis incriminadoras, em 
razão do princípio da legalidade, pois, se assim fosse permitido, seria possível criar crimes a partir 
dela. Contudo, no que diz respeito às leis não incriminadoras, a analogia poderá ser empregada para 
beneficiar o réu (analogia in bonan partem). Em suma, a analogia não pode ser usada para incriminar, 
mas não há restrição quanto ao seu uso em benefício do réu
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Princípios Gerais do Direito Penal

Princípio da Legalidade ou Reserva Legal - Nullum crimen, nulla poena sine lege - Art. 5º, 
XXXIX da CF.

Significa que só a lei pode estabelecer os crimes e as sanções. Se não houver lei incriminadora, não 
haverá crime nem pena. 
Por este princípio exige-se:

 Que a lei incriminadora seja anterior à prática do fato.
 Que a lei seja escrita, excluindo a admissibilidade dos costumes, do arbítrio judicial, da 

analogia e dos princípios gerais do direito, como criadores de normas penais.
 Que os tipos penais sejam claros, definidos e determinados. Está previsto nos artigos 5º, 

inciso XXXIX da Constituição Federal e 1º do Código Penal Brasileiro.
Vale lembrar que o Princípio da Legalidade visa a segurança jurídica, não ficando o cidadão 
susceptível a arbitrariedade por parte do Estado.

Princípio da Anterioridade Penal
Significa que um crime deve ser previsto e tipificado pelo legislador, antes da prática do fato, para que 
este possa vir a ser punido.
Assim como sua sanção correspondente, deve ser estabelecida antes mesmo de ser praticado o ato 
em concreto.

Princípio da Irretroatividade da Lei Penal
Significa que a lei penal só alcança fatos ocorridos depois de sua vigência. Contudo, o princípio da 
irretroatividade da lei penal vigora somente em relação à lei mais severa, admitindo a retroatividade 
da lei mais favorável, em conformidade com a Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, XL.
Ex.: 

• Uma pessoa pratica uma ação normal para a lei. Após esse fato, é sancionada e publicada 
uma lei considerando crime aquela conduta praticada a tempos atrás. 
Essa nova lei penal não poderá retroagir para prejudicar a pessoa que cometeu aquele ato, 
pois no tempo da ação não era crime. 

• Uma pessoa pratica um ato que a lei tipifica como crime.
Após o cometimento do crime, mesmo estando o criminoso cumprindo pena, se surgir nova lei, 
descriminalizando aquela conduta, essa nova lei irá retroagir para beneficiar o criminoso, que 
não mais será criminoso. Assim essa pessoa será posta em liberdade e ficará com a “ficha 
limpa”, sem antecedentes criminais.

Princípio da Intervenção Mínima
Nos dizeres de Cezar Roberto Bitencourt e Luiz Régis Prado, “este princípio orienta e limita o poder 
incriminador do Estado, preconizando que a criminalização de uma conduta só se legitima se 
constituir meio necessário para a proteção de determinado bem jurídico. Se outras formas de sanção 
ou outros meios de controle social revelarem-se suficientes para a tutela desse bem, a sua 
criminalização é inadequada e não recomendável”.

Princípio da Pessoalidade
A responsabilidade criminal é pessoal e intransferível. Na esfera penal não existe responsabilidade 
coletiva, subsidiária, solidária ou sucessiva.
Assim, no âmbito penal, só responde aquele que agiu com dolo ou culpa, e tal responsabilidade não 
se estende a pessoas estranhas ao ilícito penal. 
Ex: 

• O chefe não responde criminalmente pelo chefiado, salvo se tiver participação;
• O pai não responde criminalmente pelo ato do filho, salvo se tiver contribuído para que o filho 

tenha praticado o crime.

Princípio da Dignidade da Pessoa Humana - Art. 1º, III da CF
A intervenção jurídico-penal jamais deve configurar-se como instrumento vexatório ou repugnante, 
mesmo que seja contra o pior dos delinqüentes; tal princípio impõe que, no tratamento da 
criminalidade, deve-se agir com a razão, e não com a emoção.

Princípio da Insignificância ou da Bagatela
Foi introduzido no sistema penal por Claus Roxin.
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Existem determinados fatos que, por serem tão insignificantes, não possuem relevância para o Direito 
Penal. 
Ex: 

• Furto de um prego. A justiça já libertou um “ladrão de uma sandália” com base no Princípio da 
Insignificância”.

Assim, tal princípio analisa a proporcionalidade entre a gravidade da conduta e a necessidade da 
intervenção estatal. Logo, os danos de pequena monta devem ser considerados fatos atípicos.

Princípio da Adequação Social
De acordo com este princípio, só devem ser tipificadas condutas de relevância social, excluindo as 
condutas socialmente adequadas, ou socialmente permitidas ou toleradas.

Princípio do “In dubio pro reo”
Por este princípio, havendo dúvidas quanto à responsabilidade penal do acusado, este deverá ser 
absolvido. “É melhor um culpado solto do que um inocente preso”.

Princípio da Proporcionalidade
Tal princípio dirige-se, inicialmente, ao legislador, que no momento de tipificar uma conduta como 
crime em abstrato, deverá levar em consideração a cominação de uma pena proporcional à pratica do 
ilícito penal; todavia, destina-se também este princípio à atuação do Estado-Juiz (aplicador da lei 
penal no caso concreto), que, dentro dos critérios objetivos e subjetivos, deve aplicar a pena 
proporcional ao injusto praticado.

Princípio da Presunção de Inocência - Art. 5º, LVII
Por este princípio, previsto inclusive em sede constitucional, “ninguém será considerado culpado até 
o trânsito em julgado de sentença penal condenatória” (aquela que tornou-se definitiva, por não 
admitir mais reforma).
Ressalte-se que, ainda que o sujeito tenha sido preso em flagrante, esteja sendo indiciado em 
inquérito policial ou mesmo processado, não poderá ele ser considerado culpado antes de a sentença 
que o tiver condenado transitar em julgado.

Princípio do “No bis in idem”
Este princípio prevê a impossibilidade de haver duas ou mais punições criminais pela prática de uma 
única infração penal.
Todavia, note-se que, por exemplo, se um indivíduo dirigir embriagado e causar um acidente, poderá 
ser punido criminal (ex.: detenção), civil (ex.: indenização pelos prejuízos causados) e 
administrativamente (ex.: suspensão da CNH), ou seja, poderá receber três punições em esferas 
diferentes, não configurando aqui o Òbis in idemÓ.
O Òbis in idemÓ, proibido pelo ordenamento jurídico, significa a pluralidade de sanções em um mesmo 
âmbito jurídico pela pratica de uma única infração penal.

Princípio da Especialidade
Tal princípio serve como critério de aplicação das normas penais.
Assim, havendo duas normas que possam ser aplicadas a um mesmo caso, prevalece a norma 
especial.
Ex: 

• Homicídio Culposo. Está previsto no CP, art. 121 e no CTB, art. 302. O art. 121 do CP é uma 
norma geral. Ocorrendo um homicídio culposo no trânsito, aplica-se a norma do CTB, que é 
especial no sentido de tratar de assunto específico.

Princípio da Consunção
Por este princípio, quando duas ou mais normas penais são infringidas, e uma serve de preparação 
ou execução para a outra, o crime mais grave absorve o menos grave.
Ex: 

• Um agente furta um talão de cheque e, após falsificar a assinatura, faz compras com o cheque 
furtado. Aplica-se aqui o princípio da consunção, onde o crime de estelionato, que é mais 
grave, absorve o crime de furto, que é menos grave.
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Classificação de Crimes
Crime instantâneo: a consumação ocorre em um instante único, sem continuidade, podendo o 
espaço de tempo ser longo. É que os efeitos cessão instantaneamente com a consumação do crime.
Ex: 

• Roubo, CP, art. 157; 
Ainda que o roubo demore a acontecer, o crime se consuma tão logo isso aconteça.

• Furto, CP, art. 155.
Crime permanente: a consumação se prolonga pela ação do agente, até quando terminar ou exaurir 
o objetivo do crime. 
Ex: 

• Sequestro. CP, art. 148.
Só após a libertação do sequestrado é que ocorre o exaurimento. isto é, seção os efeitos do crime. 
Crime continuado: é aquele em que o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois 
ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras 
semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro. 
Ex: 

• O empregado de uma loja que furta, diariamente, pequenas quantias de dinheiro, para não 
despertar suspeitas).

Crime comissivo: consuma-se com uma ação do agente. 
Ex: 

• Lesão corporal. CP, art. 129; 
• Homicídio, CP, art. 121.

Crime omissivo: consuma-se com uma omissão do agente. 
Ex: 

• Omissão de socorro, CP, art. 135.
Crime material: a lei descreve uma ação e um resultado. Sem que ocorra o resultado, o crime será 
tentado. A consumação depende do resultado, por isso admite a forma de tentativa.
Ex: 

• Estelionato. CP, art. 171. Ação: empregar fraude para induzir ou manter alguém em erro. 
Resultado: obter vantagem ilícita em prejuízo alheio. Sem a obtenção da vantagem o crime de 
estelionato não se consuma.

Crime formal: a lei descreve uma ação e um resultado, mas o crime se consuma independentemente 
do resultado. A consumação independe do resultado. Basta que ocorra a conduta delituosa. 
Ex: 

• Extorsão mediante sequestro, CP, art. 159. Ação: sequestrar pessoa. Resultado: obtenção do 
preço do resgate. O crime se consuma independente da obtenção do preço do resgate;

• Crime de ameaça é formal por que se consuma com um simples ato ameaçador, independente 
de produzir efeito na vítima. 

Crime de mera conduta: a lei descreve apenas um comportamento e o crime se consuma quando 
esse comportamento é praticado, não havendo no tipo penal alusão a qualquer resultado. Não 
importa qual seja a pretensão do agente, que pode até ser nenhuma. Basta a ocorrência da conduta 
delituosa. 
Ex: 

• Violação de domicílio. CP, art. 150.
Crime de dano: há uma lesão ao bem jurídico tutelado. É o dano causado à vítima.
Ex: 

• Homicídio. CP, art. 121.
Crime de perigo: consuma-se com a simples ocorrência da situação de risco a que fica exposto o 
bem jurídico tutelado. 
Ex: 

• Participação em corrida, disputa automobilística, sem autorização. Código de Trânsito 
Brasileiro – CTB, art. 308.

Crime simples: o legislador descreve as elementares do crime na sua forma básica, sem 
circunstâncias agravantes nem atenuantes. Ex: 

• Homicídio simples: “matar alguém”. CP, art. 121, ÒcaputÓ. No homicídio simples, a pena varia 
de 6 a 12 anos.

Crime privilegiado: o legislador descreve o crime acrescentando circunstâncias que fazem reduzir a 
pena. 
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Ex: 
• Homicídio praticado por motivo de relevante valor social ou moral. Nesse caso a pena é 

reduzida de 1/6 a 1/3. CP, art. 121, § 1º.
Crime qualificado: o legislador, ao descrever o crime, acrescenta circunstâncias que fazem elevar a 
pena. 
Ex: 

• Homicídio praticado por motivo fútil. CP, art. 121, § 2º, inciso II. No Homicídio qualificado, a 
pena varia de 12 a 30 anos.
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Sujeitos do Crime

Sujeito Ativo do Crime
É quem pratica o fato descrito na norma penal incriminadora, independente da sua idade, ou do 
estado psíquico (abrange assim o autor, co-autor, partícipe e autor mediato); só o ser humano possui 
capacidade para delinquir.
São penalmente incapazes: os mortos, os animais e os entes inanimados.
Sobre a responsabilidade penal das pessoas jurídicas (empresas) existem duas correntes de 
pensamento.
A primeira, que é majoritária, defende que as pessoas jurídicas devem ser responsabilizadas 
criminalmente. Imperioso mencionarmos que atualmente as pessoas jurídicas são penalmente 
responsabilizadas quando da prática de crimes ambientais.
A segunda, minoritária, defende a ideia de que as pessoas jurídicas não podem ter responsabilidade 
penal.

Sujeito Passivo do Crime:
É o titular do bem jurídico lesado ou exposto a perigo de lesão. Pode ser a pessoa humana, a pessoa 
jurídica, o Estado, a coletividade, etc. Não podem ser sujeito passivo os animais (no delito de maus 
tratos aos animais – art.32 da Lei 9.605/1998, o sujeito passivo é a coletividade) e o ser humano 
morto (na calúnia contra os mortos, o sujeito passivo é a família do falecido).

12



Teoria Jurídica do Delito – Fato Típico 
O crime, no seu conceito jurídico formal, apresenta-se com as características de ser um fato típico, 
antijurídico e culpável.
O fato típico é o comportamento humano que provoca, em regra, um resultado, que está previsto pela 
Lei como infração penal.
São elementos do fato típico: a conduta dolosa ou culposa; o resultado (salvo os crimes de mera 
conduta que não precisam do resultado para a configuração do crime); o nexo de causalidade entre a 
conduta e o resultado (salvo nos crimes de mera conduta e nos formais) e a tipicidade.
Faltando um dos elementos do fato típico, a conduta não constitui infração penal.

Elementos do Fato Típico
Conduta: é toda ação humana ou omissão consciente e dirigida a uma finalidade, dolosa ou culposa. 
A princípio, pune – se apenas quando há vontade (dolo), porém, como exceção, pune – se quando 
não há vontade, mas há culpa (negligência, imperícia ou imprudência).
Ex.: 

• Atirar em alguém é a conduta. 
Resultado: é a modificação do mundo exterior causada pela conduta.
Ex.: 

• A morte de alguém é o resultado da conduta ativa.
Nexo de Causalidade: é a relação, a ligação entre o comportamento humano e a modificação do 
mundo exterior.
É a relação entre a conduta e o resultado. É a relação entre a causa e efeito.

CONDUTA + RESULTADO = NEXO DE CAUSALIDADE
É a relação entre a conduta e o resultado. É a relação entre a causa e efeito, entre a conduta e o 
resultado.
Ex.: 

• No homicídio, o comportamento humano de atirar em outra pessoa tem o nexo de causalidade 
quando o resultado é a morte. O nexo de causalidade é a ligação entre o atirar (conduta) e a 
morte (resultado). Sendo assim a pessoa pode atirar em alguém já morto. Não existe, assim, 
nexo de causalidade entre o tiro e a morte. Com isso, neste exemplo, não existe infração 
penal, pois é o chamado crime impossível.

Tipicidade
É a correspondência entre o fato praticado pelo agente e a descrição de cada espécie de infração 
contida na lei penal incriminadora. Tipicidade é o enquadramento do comportamento, da ação na 
descrição do tipo penal (descrição do crime).
A tipicidade penal é a decorrência da admissão do Princípio da Legalidade em nosso direito penal, é 
a conduta típica, é aquela que a lei definiu como crime ou contravenção.
É o processo de SUBSUNÇÃO, justa posição, enquadramento, amoldamento ou integral 
correspondência de uma conduta executada no mundo do ser (real), ao modelo descritivo constante 
da lei (tipo legal).
Para ser considerada delituosa, uma conduta tem que se ajustar perfeitamente ao dispositivo penal, 
caso contrário, será uma conduta atípica, não podendo ser punida pela lei penal.
Ex.: 

• No homicídio, o Código Penal, no art. 121, descreve o crime de homicídio da seguinte forma: 
“matar alguém”. 

Se alguém atira em uma pessoa tirando-lhe a vida há um perfeito enquadramento, uma 
correspondência, entre o fato praticado (atirar em alguém, tirando-lhe a vida) e a descrição do crime 
(matar alguém). Essa perfeita correspondência chama-se tipicidade.

Tipo Penal
É o conjunto dos elementos que descrevem o crime e que estão contidos na lei penal; o tipo penal 
possui uma estrutura, a saber:
Elementos Objetivos:
São os que se referem à materialidade da infração penal, descrevem a sua forma de execução, o 
tempo, o lugar, etc.
Elementos Subjetivos:
São os referentes à intenção do sujeito ativo, que pode contemplar o dolo ou a culpa. (ver dolo e 
culpa), portanto, o tipo é um molde criado pela lei em que está descrito o crime com todos os seus 

13



elementos, de modo que as pessoas sabem que só cometeram algum delito se vierem a realizar 
conduta idêntica à constante na previsão legal, no tipo penal.
Ex.: 

• Tipo penal previsto no art. 121, do Código Penal: “matar alguém”. “Matar alguém”, portanto é 
um tipo penal;

• Tipo Penal previsto no art. 129, do Código Penal: “ofender a integridade corporal ou a saúde 
de outrem”. “Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem”, portanto é um tipo penal.
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Caminho do Crime – INTER CRIMINIS
Para se chegar à realização de um crime é preciso que seu autor percorra um caminho, 
ultrapassando suas várias etapas.
As etapas de um crime são:
Cogitação: ele prepara mentalmente a prática do crime, está na esfera do pensamento. Essa fase 
não é punida, pois ainda não iniciou ou praticou o ato delituoso.
Ex.: 

• Quando uma pessoa pensa, “cogita” matar alguém;
• Quando alguém pensa, “cogita” praticar um roubo.

Preparação: envolve a prática de um conjunto de atos de organização, de preparação. Caso não 
constitua outro crime, essa fase também não é punível, pois também não praticou, ainda, o crime.  
Ex.: 

• Quando uma pessoa adquire um revólver ou veneno, com intuito de matar alguém;
• No caso de porte ilegal de arma, muito embora constitua a preparação para um homicídio, a 

lei pune pela posse ilegal de arma.
• Quando alguém planeja/organiza um roubo.

Execução: é a prática de atos que indicam a realização do verbo (núcleo) do fato típico. Essa fase é 
passível de punição, pois houve a prática do ato criminoso. Podendo, dependendo do crime tipificado, 
ser considerado tentado. 
Os atos praticados nessa fase saem da esfera do sujeito ativo (autor) e passam à esfera do sujeito 
passivo (vítima).
Ex.: 

• Quando uma pessoa atira em outra;
• Quando uma pessoa coloca veneno na comida de alguém, pouco antes desta pessoa ingerir o 

alimento.
Consumação: ocorre quando o fato se ajusta por completo ao tipo penal, quando se verifica, se 
consuma o resultado pretendido com a ação criminosa, ou ainda, quando nele se reúnem todos os 
elementos de sua definição legal (art. 14, I, CP).
Vale ressaltar, conforme já foi dito, que nos crimes materiais a consumação se dá com a ocorrência 
do resultado, nos crimes formais e de mera conduta, com a prática da ação e nos crimes 
permanentes, a consumação se prolonga até que seja interrompida.
Ex.: 

• A morte de alguém após receber um tiro do criminoso;
• A efetivação do roubo é a própria consumação do delito.
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Aplicação da Lei Penal – Código Penal – Art. 1º ao 12
O Título I do Código Penal – CP traz as noções elementares acerca da aplicação da lei penal. Neste 
sentido, é importante se definir que lei será aplicada ao fato.

Anterioridade da Lei
Inicia o art. 1º, do mencionado Diploma Legal, enunciando o já explicitado princípio da Anterioridade 
da Lei Penal, segundo o qual “não há crime sem lei anterior que o defina; não há pena sem prévia 
cominação legal”.

Lei Penal no Tempo
O art. 2º diz respeito à aplicação da lei penal no tempo, traçando a noção do chamado ÒAbolitio 
CriminisÓ, ao estabelecer que “ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 
crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória”.
O parágrafo único, do artigo em tela, dispõe sobre o instituto da ÒNovatio legis in melliusÓ, através do 
qual “a lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda 
que decididos por sentença condenatória transitada em julgado”.
Aplica-se, em ambos os casos, a retroatividade da lei mais benigna. Como já visto, a lei mais severa 
é irretroativa, já a benéfica é retroativa.

Tempo do Crime
Tempo do crime é o momento em que ele se considera cometido. Com relação ao tempo do crime, o 
art. 4º, do CP, adotou a chamada Teoria da Atividade, segundo a qual “considera-se praticado o crime 
no momento da ação ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado”.

Territorialidade
No tocante à aplicação da lei penal no espaço, o CP adotou como regra o Princípio da 
Territorialidade, ao dispor, no seu art. 5º  que “aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 
tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no território nacional”.
Entretanto, ao permitir a aplicação da Lei Penal estrangeira em determinados casos (quando houver 
tratados e convenções internacionais), o Código Penal adotou o Princ’pio da Territorialidade 
Temperada.
Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do território nacional as embarcações e 
aeronaves brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se 
encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade 
privada, que se achem, respectivamente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar.
É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados a bordo de aeronaves ou embarcações 
estrangeiras de propriedade privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou em vôo 
no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar territorial do Brasil.

Lugar do Crime
Lugar do crime é o local onde ele se considera praticado. Assim, nos termos do CP, art. 6º, 
“considera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em parte, 
bem como onde se produziu ou deveria produzir-se o resultado”.
Vê-se, pois, que, no que diz respeito ao lugar do crime, o CP adotou a Teoria da Ubiqüidade, segundo 
a qual o lugar do crime pode ser tanto aquele onde se deu a prática dos atos executórios, como 
aquele onde ocorreu a consumação.

Regras Gerais do Código Penal
Por fim, o art. 12, do Código Penal, ressalta que as regras gerais do Código Penal são aplicáveis aos 
fatos incriminados por lei especial, se esta não dispuser de modo diverso.
As regras gerais do Código Penal são as normas não incriminadoras, permissivas ou 
complementares às normas previstas na Parte Geral ou Especial.
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Relevância da Omissão – Código Penal. Art. 13, § 2°

A Omissão nas Atividades de Proteção ao Cidadão
Até que ponto os policiais, bombeiros e demais agentes de segurança têm o dever de arriscar suas 
vidas para proteger outras?
Todos os policiais e bombeiros ao optarem por essas profissões sabiam dos riscos inerentes às 
atividades e, por isso, foram, em tese, treinados e equipados para reduzir os riscos da profissão.
Assim, não deve um bombeiro alegar perigo para não socorrer uma vítima de um incêndio, porque 
ele tem o dever de socorrê-la.
Não deve um salva-vidas alegar perigo no mar para se recusar a salvar um afogado, porque ele tem 
o dever legal de salvar vidas.
Não deve  um policial alegar risco próprio diante de um roubo à mão armada para se recusar a 
prender os meliantes.
Não deve um vigilante deixar de proteger um patrimônio sob sua vigilância alegando o perigo que 
enfrentará, pois ele tem o dever contratual de enfrentar o perigo para proteger o imóvel.
Mas até onde pode ir esses profissionais?
Qual o limite de quem tem o dever legal, pela profissão, de agir na proteção de outras pessoas? Esse 
dever de agir é ilimitado?
Existe sim, um limite e está previsto no art. 13, § 2° do Código Penal, que é o PODER fazer, PODER 
agir, PODER executar. Veja:
“Art. 13, § 2º - A omissão é penalmente relevante quando o omitente devia e podia agir para evitar o 
resultado. O dever de agir incumbe a quem:
a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância;”
O art. 13°, § 2º  do CP estabelece duas condições para tornar a omissão penalmente relevante: o 
dever e o poder.
Todos esses profissionais referidos neste estudo, dentro de suas áreas de atuação, têm, por lei e por 
regulamentação da profissão, obrigação, dever de cuidado, de proteção e de vigilância.
Assim pelo aspecto dever, esses profissionais não podem alegar perigo e risco para deixar de 
cumprir com suas obrigações de cuidado, proteção ou vigilância, mesmo com o risco da própria vida.
Todavia, a outra condição para tornar a omissão penalmente relevante é o poder, o poder fazer, o 
poder agir.
Por poder fazer, poder agir, poder proteger entende-se as condições técnicas mínimas e necessárias, 
com treinamentos, equipamentos e apoios, para a redução a níveis aceitáveis dos riscos que esses 
profissionais podem se sujeitar, dentro de suas atribuições. Não se pode exigir desses profissionais a 
sujeição a um risco acima do razoável, que se aproxime de um “suicídio”. 
Ex.:

• Um bombeiro tem o dever  de salvar uma vítima no interior de um prédio em chamas, mas não 
poderá salvá-la se não estiver equipado com máscara e capa para se proteger dos gases 
tóxicos e das chamas do fogo;

• Um salva-vidas tem o dever de salvar um afogado, mas não poderá salvá-lo se houver um 
tubarão, por exemplo, ao redor da vítima e o profissional não dispuser de equipamentos 
adequados para superar essa obstáculo;

• Um policial tem o dever de prender em flagrante uma quadrilha de assaltantes durante um 
roubo a mão armada, mas não poderá prendê-la se estiver em inferioridade numérica de 
pessoal ou de armamento;

• Um vigilante tem o dever de proteger um patrimônio entregue à sua vigilância, mas não 
poderá proteger esse patrimônio se for surpreendido por deliquentes em número maior e com 
maior poder de armamento.

Nesses exemplos fica claro a importância dos conceitos de PODER e DEVER para caracterizar uma 
omissão.
Esse é, portanto, o limite da atuação desses profissionais da segurança na proteção das pessoas: o 
poder fazer, o poder agir, dentro das normas de segurança da profissão. Sem o mínimo de segurança 
própria, não há como oferecer proteção às pessoas e nenhuma norma pode exigir de profissionais 
que se exponham a um risco acima do razoável e da sua capacidade técnica e operacional.
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Consumação e Tentativa – Código Penal. Art. 14
O Crime é consumado ou perfeito quando estão presentes todos os elementos de sua definição 
legal. O agente percorre todas as etapas do crime, passando pela cogitação e chegando até a 
consumação.
O Crime é tentado ou falho quando o agente percorre toda a trajetória do crime até a execução, e, 
uma vez iniciada a execução, não se alcança o resultado típico (crime) “por raz›es alheias ˆ sua 
vontadeÓ. 
Ex.: 

• Atirou para matar, mas não alcançou o resultado morte;
• Envenenou a comida de alguém, mas o veneno foi insuficiente.

De acordo com o parágrafo único do art. 14 do CP, “salvo disposição em contrário, pune-se a 
tentativa com pena correspondente ao crime consumado, diminuída de um a dois terços”.

Desistência Voluntária e Arrependimento Eficaz – Código Penal. Art. 15
Em certas situações o agente, depois de iniciada a execução do crime, desiste de prosseguir na ação 
e alcançar o resultado ou depois de finda a execução impede que o resultado se produza.
Nestes casos não há a tentativa porque o crime não se consumou em virtude da vontade do agente. 
Responderá o agente apenas pelos atos já praticados se estes se constituírem em crimes autônomos 
consumados. 
Ex.: 

• Alguém dá veneno a uma pessoa e logo em seguida se arrepende e ministra o antídoto à 
vítima;

• Alguém prende uma pessoa em uma casa e incendeia o local para matá-lo. Em seguida, 
arrependido, consegue retira-la ainda com vida das chamas e a socorre.

Arrependimento Posterior – Código Penal. Art. 16
No arrependimento posterior, o arrependimento do autor do delito se verifica após a prática do ato. 
veja que difere do arrependimento eficaz onde, neste o agente se arrepende e impede a eficácia do 
resultado. Já no arrependimento posterior o ato é praticado produzindo o resultado desejado, todavia 
o agente se arrepende e devolve a coisa ou repara o dano causado. 
Trata – se de uma causa obrigatória de diminuição de pena que se aplica aos casos em que o crime 
foi cometido sem violência ou grave ameaça à pessoa desde que, até o oferecimento da denúncia, o 
agente tenha reparado o dano ou restituído a coisa. 
Ex.: 

• Furtar algo e depois devolver o objeto furtado; 
• Ferir alguém e depois socorrê-la e a ajudá-la com medicamentos.

Crime Impossível – Código Penal. Art. 17
Existem situações em que o bem jurídico não sofre qualquer dano ou perigo posto que o agente, 
embora desejando realizar o tipo penal, utiliza – se de meio absolutamente ineficaz, o que 
impossibilita a consumação do crime. Em outras situações, embora utilizando meios eficazes, o 
agente dirige a sua conduta contra objeto absolutamente impróprio. 
Ex.: 

• Atirar em alguém que já está morto; 
• Tentar matar alguém com revólver de brinquedo; 
• Tentar arrombar um veículo com chave de plástico;
• Tentar envenenar alguém com água, pensando ser veneno;
• Omissão de socorro a pessoa já morta.
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Dolo e Culpa – Código Penal, Art. 18
Dolo: o agente quer o resultado ou assume o risco de produzi-lo. É a vontade consciente do agente 
de concretizar as características objetivas do tipo penal.
Presentes os requisitos da consciência e da vontade, o dolo possui os seguintes elementos:

 Consciência da conduta e do resultado;
 Consciência da relação causal objetiva entre a conduta e o resultado;
 Vontade de realizar a conduta e produzir o resultado.

É importante frisar que para se configurar qualquer tipo penal doloso não basta a verificação da 
existência dos elementos objetivos, sendo indispensável a presença do elemento subjetivo, que se 
refere à intenção com que atuou o agente, o sentido empreendido ao comportamento.
O dolo divide-se em direto ou eventual.
Dolo Direto: é a vontade livre e consciente que se dirige a determinado fim, contrário ao direito, e 
desejado pelo agente. É a intenção, a vontade, o desejo de praticar o crime.
Ex.:

• O ferimento no nariz de uma pessoa causado por um soco intencional;
• O assassinato premeditado de uma pessoa;
• Durante uma discussão alguém dá um tiro intencionalmente na cabeça de outra pessoa, 

matando-a ou ferindo-a.
Dolo Eventual: é a vontade do agente dirigida a um resultado determinado, vislumbrada a ocorrência 
de um segundo resultado que não é desejado, mas admitido, que é para o agente, se materializado, 
indiferente. O agente, no dolo eventual, não deseja praticar o crime, mas tem uma conduta, age, 
pouco se importando com o resultado criminoso.
Ex.:

• Morte de alguém durante um pega (corrida automobilística sem autorização);
• “Brincadeira” da “roleta russa”;
• Atropelo de criança com veículo em alta velocidade em porta de escola;
• Acidente de trânsito com vítima, estando o condutor em alta velocidade em local de 

aglomeração de pessoas.
Culpa: de acordo com o art.18, II, Código Penal, diz-se que o crime é culposo quando o agente deu 
causa ao resultado por imprudência, negligência ou imperícia.
Crime culposo é a conduta voluntária (ação ou omissão) que produz um resultado antijurídico não 
querido, porém previsível e que podia ser evitado caso o agente tivesse agido com a devida atenção.
O dever objetivo de cuidado é aquele imposto a todas as pessoas de sempre agir com o emprego das 
cautelas necessárias para que se seu atuar não resulte dano a bens jurídicos alheios.
As espécies de culpa são:
Imprudência: é a prática de um fato sem as precauções necessárias, realizado com precipitação ou 
insensatez. É uma ação perigosa. É uma forma ativa de culpa. 
Ex.: 

• Excesso de velocidade no veículo;
• Troca de tiro entre policiais e assaltantes em local movimentado; 
• Disparo de arma de fogo em local com aglomeração de pessoas.

Negligência: é uma forma passiva de culpa, é o descuido ou indiferença em relação ao ato realizado 
justamente quando o dever de cuidado objetivo indica agir de modo contrário. 
Ex.: 

• Falta de revisão no veículo; 
• Médico que esquece gaze no abdômen de paciente;
• Manuseio de arma com descuido.

Imperícia: é a incapacidade ou falta de conhecimento ou falta de aptidão para o exercício de arte ou 
profissão. É a imprudência no campo técnico. 
Ex.: 

• Manobra mal executada na direção veicular; 
• “Barbeiragem” na direção veicular; 
• Incisão (corte) feita, desastrosamente, por um médico, em uma artéria, causando uma 

hemorragia grave.
Vale lembrar que, conforme previsão do parágrafo único do art. 18 do CP, os crimes culposos só são 
puníveis quando houver previsão em lei.
Ex.: 

• Art. 121, § 3º do CP, que trata do homicídio culposo;
• Art. 126, § 6º do CP, que trata da lesão corporal culposa.
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Dolo Eventual x Culpa Consciente
No dolo eventual, o agente pressente o perigo e o enfrenta, admitindo a possibilidade de sua 
ocorrência: “não quero que aconteça, mas se acontecer aconteceu, seja o que Deus quiser.”.
Já na culpa consciente, o agente pressente o perigo e enfrenta, mas não admite, não acredita na sua 
ocorrência: “sei do perigo, mas não deixarei ocorre.”.

Imprudência x Culpa Consciente
Na Imprudência, o agente age excessivamente, sem a cautela necessária, cujo resultado era 
previsível e não foi. 
Na culpa consciente, em momento algum, o agente admite que ocorrerá o resultado previsível, 
acreditando na sua habilidade, sorte
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Casos Especiais de Impunibilidade
Coação Irresistível e Obediência Hierárquica – Código Penal. Art. 22

Do Poder Hierárquico, disciplinado pelo Direito Administrativo, deriva o Poder Disciplinar.
O Poder Hierárquico é o poder que a administração pública usa para organizar suas atividades, 
escalonando órgãos e cargos em níveis, em degraus de competência e subordinação, para ter uma 
estrutura organizacional escalonada hierarquicamente, onde o princípio da autoridade sempre esteja 
presente para o bom andamento dos serviços públicos, seja para distribuir missões ou funções, 
fiscalizar e corrigir atos dos subordinados.
O Poder Disciplinar é decorrente do Poder Hierárquico e é aquele que zela pelo respeito aos 
deveres funcionais dentro do serviço público. É o dever de punição administrativa a servidores 
públicos que cometerem faltas no âmbito administrativo.
Hierarquia é o escalonamento em plano vertical dos órgãos e agentes da administração pública.
Disciplina é o respeito que os agentes da administração devem ter para com as normas que os 
regem, em cumprimento aos deveres e obrigações a eles impostos. 
O poder de punir deve ser exercido obrigatoriamente. O superior hierárquico que deixar de exercer 
esse poder de punir, pode ser enquadrado no crime de condescendência criminosa, tipificado no art. 
320 do Código Penal.
Decorrente dessa relação estreita entre os Poderes Hierárquico e Disciplinar, surgem sérios 
problemas, onde, por receio do Poder Disciplinar, próprio dos superiores na hierarquia funcional, os 
subordinados cumprem ordens para executar certas missões e, às vezes, não se preocupam com 
suas responsabilidades enquanto executores.
O art. 22 do Código Penal trata da Coação Irresistível e obediência hierárquica.
Eis na integra o art. 22 do CP: “Se o fato é cometido sob coação irresistível ou em estrita obediência 
a ordem, não manifestamente ilegal, de superior hierárquico, só é punível o autor da coação ou da 
ordem.”.
“Ordem não manifestamente ilegal” é aquela difícil de entender, de perceber que é ilegal, de acordo 
com o conhecimento médio das pessoas ou dos profissionais dentro de uma categoria.
Para os policiais que são formados para manter a ordem, o  cumprimento da lei, esse “conhecimento 
médio” da lei é superior ao cidadão comum. Por essa razão, ao policial é mais fácil perceber a 
ilegalidade da ordem. Será mais difícil para um policial alegar em juízo que cumpriu uma ordem sem 
saber que era ilegal, pois na sua formação de policial, em tese, estudou ao menos noções de Direito.
Se a ordem for manifestadamente ilegal, de fácil percepção da ilegalidade, responderá o executor, em 
conjunto com o superior hierárquico que determinar a ordem ilegal.
Por outro lado, se o subordinado cumprir uma ordem não manifestamente ilegal (de difícil percepção 
da ilegalidade), responderá apenas o superior hierárquico mandante da ordem de difícil compreensão 
da ilegalidade.
Ex.: 

• Superior que determina a subordinado que mate um suspeito de assassinato. Como a ordem é 
manifestamente, claramente, ilegal, ao entendimento de qualquer pessoa, principalmente dos 
policiais, aquele que cumprir responderá por homicídio doloso junto com o superior ordenante.

A ordem cumprida por coação irresistível isenta o executante, respondendo apenas o mandante que 
coagir a pessoa de forma irresistível. Coação irresistível é aquela que, pelas circunstâncias, era 
impossível à pessoa resistir ao cumprimento da ordem.
Ex:

• Manter o filho de um gerente de banco como refém e sendo ameaçado de morte, até que o 
coagido cumpra a ordem de abrir o cofre do banco. Essa é uma coação irresistível para 
qualquer pessoa. O filho é um bem maior para o pai.

• Ameaçar um subordinado de punição disciplinar caso não pratique um ato ilegal, não 
caracteriza a coação irresistível. O medo de punição disciplinar não justifica a ofensa a direitos 
maiores de outros.

É claro que se a ordem for legal e o subordinado não cumprir, estará ele sujeito às sanções 
disciplinares.
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Antijuridicidade e Exclusão de Ilicitude – Código Penal. Art. 23 a 25
Antijuridicidade é a contradição entre uma conduta e o ordenamento jurídico. É quando a conduta é 
contrária à norma jurídica.
O Direito prevê causas que excluem a antijuridicidade do fato típico (causas excludentes de 
criminalidade, excludentes de antijuridicidade, etc.). São tipos permissivos que, ao excluir a 
antijuridicidade, permitem a prática de um fato típico, não configurando crime.
Em relação ao tema, o Código Penal brasileiro estabelece que:

Exclusão de ilicitude
“Art. 23 - Não há crime quando o agente pratica o fato:
I - em estado de necessidade;
II - em legítima defesa;
III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito.
Excesso punível
Parágrafo único - O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá pelo excesso doloso 
ou culposo.”

Estado de necessidade
“Art. 24 - Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de perigo atual, 
que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito próprio ou alheio, cujo 
sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se.
§ 1º - Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal de enfrentar o perigo.
§ 2º - Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a pena poderá ser reduzida de 
um a dois terços.”
Nota:
Requisitos para o Estado de Necessidade
 Ameaça de direito próprio ou alheio;
 A existência de um perigo atual e inevitável;
 A inexigibilidade do sacrifício do bem ameaçado;
 Uma situação não provocada voluntariamente pelo agente;
 Conhecimento da situação de fato justificante;
 Inexistência do dever legal de enfrentar o perigo;
 Bem sacrificado de valoração inferior ou igual ao bem preservado;
 Perigo resultante de caso fortuito ou força maior;
 Intenção de salvar o bem em perigo;
 Inevitabilidade do perigo de lesão.
Sem esses requisitos não há como caracterizar o Estado de Necessidade.

Legítima defesa
“Art. 25 - Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios necessários, 
repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem.”

Nota: 
Requisitos para Legítima Defesa
 Reação a uma agressão injusta, atual ou iminente;
 Defesa de um direito próprio ou alheio;
 Moderação no emprego dos meios necessários à repulsa;
 Elemento subjetivo: intenção de defender.

Sem esses requisitos não há como caracterizar a Legítima Defesa.

Excesso na Legítima Defesa
É requisito para caracterizar a legítima defesa a moderação no emprego dos meios de auto-defesa e 
estes devem ser empregados no limite do necessário apenas para conter a agressão injusta, seja ela 
atual ou prestes a acontecer (iminente).
Por moderação no emprego dos meios necessários à auto proteção entenda a adequação, a 
proporcionalidade, o bastante e suficiente apenas para conter a agressão. Nem mais, nem menos!
O excesso se caracteriza pelo emprego de meios desnecessários, descomunalmente acima do 
necessário. Não se exige meios rigorosamente iguais na forma ou no poder, pois se deve levar em 
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conta, também, a disponibilidade dos instrumentos no momento da necessidade para dar eficácia à 
defesa própria ou de terceiros.
Ex.:

• O ataque de um adulto com uma faca pode ser repelido com um revólver. Já uma pequena 
criança ameaçar um adulto com uma faca, o revólver já seria descomunalmente 
desproporcional;

• Um policial troca tiros com um assaltante. Se o assaltante for atingido e falecer, é legítima 
defesa. Todavia, se o policial conseguir desarmar o delinqüente e em seguida o matar, deixa 
de ser legítima defesa e passa a ser excesso. Responderá o policial por homicídio doloso;

• Uma pessoa que se vê golpeada, com golpes manuais e fatais por um exímio praticante de 
lutas marciais, só tendo um revólver para se defender, existe aí os meios necessários e 
adequados para a legítima defesa, se, nas circunstâncias, não houver outro meio eficaz e não 
letal;

• Um motorista na direção de um veículo que se vê ameaçado pelo revólver de um assaltante a 
pé, age em legítima defesa se o atropelar, pois o uso do veículo como arma de auto defesa 
era, nas circunstâncias, um instrumento proporcional no momento para a ameaça que estava 
sofrendo.

Legítima Defesa da Legítima Defesa
A legítima defesa tem o requisito da agressão injusta para se caracterizar.
Assim, quem age em legítima defesa está repelindo uma agressão injusta, por isso não pode existir 
legítima defesa por parte de quem praticou inicialmente uma agressão injusta.
Todavia, se aquele que sofreu a agressão injusta se exceder nas ações de legítima defesa, dará o 
direito ao injusto agressor inicial, que está sendo vítima do excesso da legítima defesa, a se defender, 
podendo agir em legitima defesa contra o excesso sofrido. 
Ex.: 

• Um ladrão ao ser preso em flagrante passa a lutar e agredir o policial, que usa de força 
moderada e os meios necessários para dominá-lo. Após fazê-lo, algemando o delinqüente, o 
policial passa a agredi-lo, o que dá ao ladrão o direito de legítima defesa, contra o excesso na 
ação policial.

Ofendículos como Instrumentos de Legítima Defesa
Ofendículos são obstáculos que se coloca em imóveis, sobre muros, para proteger a propriedade e a 
vida dos moradores. 
Ex: 

• Cacos de vidro, cerca elétrica, pontas de lança em cima de muro, etc.
A colocação desses obstáculos é lícita, é correta, desde que esteja a vista de todos, com aviso de 
perigo e longe do alcance de crianças e de pessoas desavisadas.
Ofendículos ocultos, escondidos, sem visibilidade expõem a perigo pessoas inocentes e desavisadas, 
por isso, se houver incidente envolvendo pessoas inocentes, o responsável pelo imóvel responderá 
criminalmente pelo que vier acontecer.

Uso de Arma de Fogo e Legítima Defesa – Suspeito em Fuga
Para caracterizar a legítima defesa, a agressão deve ser injusta, atual ou prestes a acontecer. 
Sem agressão injusta não existe legítima defesa. É óbvio, então, que se a legítima defesa é contra 
uma agressão injusta, sem agressão, não há legítima defesa.
A arma de fogo é para proteção pessoal ou de terceiros e só poderá ser disparada contra alguém em 
legítima defesa própria ou de terceiros.
Assim, quem foge de um presídio ou da ordem de parada de um policial, ou mesmo para não ser 
preso, não está agredindo e por isso não pode ser contido com um disparo de arma de fogo.
Atirar em alguém em fuga, sem que o fugitivo esteja atirando ou na iminência de atirar, não 
caracteriza a legítima defesa, caracterizando sim uma agressão de quem atira em quem foge, 
podendo ser enquadrado pelo crime de lesão corporal ou homicídio doloso.
Atirar em alguém em fuga, sem que este esteja atirando em alguém, não caracteriza, também, o 
estrito cumprimento do dever legal, porque não há nenhuma norma jurídica que estabeleça esse 
dever de atirar em quem foge. Se não há dever legal em atirar em um fugitivo, não há estrito 
cumprimento de dever legal.
Do ponto de vista jurídico, o certo é que os policiais ou agentes penitenciários estabeleçam táticas 
para evitar fuga de suspeitos ou de presos, e se mesmo assim alguém fugir, sem atirar nos policiais, 
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que se estabeleça uma perseguição para capturá-lo, mas nunca atirar em alguém, mesmo que seja 
suspeito ou preso em fuga, sem que estes façam, ao menos, intenção de atirar nos agentes de 
segurança.

Descriminantes Putativas – Código Penal. Art. 20, §1º
“Legítima Defesa Putativa”: A palavra PUTATIVA significa supostamente, imaginária, que não é 
verdadeira a situação, mas parece ser verdadeira.
Descriminante putativa, portanto, é aquela circunstância que parece ser uma coisa, mas não é na 
realidade; que parece ser requisito para a legítima defesa ou para o estado de necessidade, mas na 
verdade não é.
Ex.:

• Um policial recebe a denúncia de que uma pessoa usando roupa vermelha está praticando 
roubo a mão armada em determinado local deserto e escuro, dando, inclusive, tiros nas 
pessoas.
Chegando ao local, o policial avista uma pessoa com roupa vermelha, aborda-o e o orienta a 
levantar as mãos para o alto. Ao invés de levantar as mãos para o alto, a pessoa suspeita, 
bruscamente coloca a mão no bolso e saca algo. Pensando rápido, o policial imagina que é 
uma arma, imagina que está diante de uma agressão injusta e iminente e atira primeiro no 
suposto delinquente.
Após constatar a morte do suspeito, o policial percebe na mão do morto uma carteira de 
identidade. Revista o corpo e não encontra nenhuma arma.
Pelas circunstâncias descritas e de fato, o policial tinha todos os elementos para imaginar que 
o suspeito iria sacar uma arma de fogo e atingi-lo, por isso é um caso típico de legítima defesa 
putativa (imaginária).

• Alguém que está sozinho em sua casa, percebe no escuro da madrugada que alguém pulou o 
muro e está arrombando a porta do fundo e adentra na casa. Como está escuro e ninguém 
tem o costume de fazer isso, o morador supõe que é um assaltante e atira no invasor, 
matando-o.
Ao ligar a luz, percebe que é um filho que mora longe e, sem avisá-lo resolveu visitá-lo.
Pelas circunstâncias, tudo levava a crer para o morador que se tratava de um roubo e que ele 
correria risco de vida. Matar o filho, nessas circunstâncias, está amparado pela legítima 
defesa putativa.
É por isso que o § 1°, do art. 20 do Código Penal estabelece que “é isento de pena quem, por 
erro plenamente justificado pelas circunstâncias, supõe situação de fato que , se existisse, 
tornaria a ação legítima...”.
Todavia, estabelece ainda o referido § 1°: “...Não há isenção de pena quando o erro deriva de 
culpa e o fato é punível como crime culposo.”  

“Troca de Tiros” entre Policiais e Delinquentes x Legítima Defesa
A “Troca de Tiros” entre policiais e bandidos, tão comum nos dias atuais, é, sem dúvida alguma, 
circunstância que caracteriza a legítima defesa própria, pois de fato existe uma reação com meios 
necessários e proporcionais, por parte dos policiais, a uma agressão injusta e atual para defesa de 
direito próprio (a vida do policial).
Nessas circunstâncias, o policial que atingir mortalmente o delinqüente, estará amparado na 
excludente de ilicitude legítima defesa.
Estudemos agora, algumas situações que podem derivar dessa “troca de tiro”:
1°) O policial mata o bandido durante a troca de tiro. Como já dito, é legítima defesa.
2°) Os assaltantes fogem em via movimentada e atiram contra os policiais, que os perseguem. Os 
policiais revidam e acertam os bandidos. É legítima defesa. Não há crime algum.
3°) Os delinqüentes fogem em via movimentada e atiram contra os policiais que os perseguem, erram 
os tiros e matam inocentes. Os bandidos responderão por homicídio doloso, por dolo eventual.
Nesse caso, os bandidos atiram contra os policiais e assumem o risco de matar outras pessoas, 
pouco se importam se atingirem inocentes. Essa é a índole dos delinqüentes, a violência 
despropositada.
É bom deixar claro que para os meliantes, os tiros em via pública geram pânico, o que facilita a fuga 
dos mesmos, pois a correria desordenada das pessoas atrapalha a progressão dos policiais. Daí 
porque entendermos que para os delinqüentes em fuga, pouco importa o que vier a acontecer com 
um inocente. Eles assumem mesmo o risco de matar alguém.
4°) Os delinquentes fogem em via movimentada e atiram contra os policiais, que na perseguição 
revidam e atiram contra os fugitivos, mas erram e acertam fatalmente inocentes.
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Nesse caso, os policiais responderam por culpa consciente.
A reação dos policiais, atirando em bandidos em via pública, durante uma perseguição, é, sem 
dúvida, uma ação, praticada com consciência do perigo para inocentes. Todavia, apesar da ação 
exagerada, perigosa e até mesmo irresponsável, os policiais só têm em mente, nesse momento, deter 
a fuga dos bandidos. Ao policial não interessa que inocentes sejam baleados. Por essa razão não se 
pode interpretar que os policiais assumem o risco de matar alguém.
Se não fosse assim eles não arriscariam suas vidas para prender os assaltantes em defesa da 
sociedade.
Para que fosse dolo eventual, os policiais teriam que prever o erro no alvo e que poderiam matar 
inocentes e, diante dessa possibilidade, pouco se importasse que alguém viesse morrer, que fosse 
indiferente ao policial a morte de inocentes. Sabemos que esse não é o perfil de um policial que 
arrisca sua vida para prender assaltantes armados para proteger cidadãos.
Na realidade, os policiais até podem pensar que podem errar alguns tiros e acertar outras pessoas, 
mas pelo preparo que têm, ou pensam que têm, acreditam que isso não ocorrerá, o que, por si só, já 
elimina a possibilidade do dolo eventual, podendo cair na culpa consciente. 
A culpa consciente é mais adequada para o enquadramento nesses casos, pois é, com absoluta 
clareza, uma ação inconsequente, exagerada, perigosa e com alta probabilidade de acertar 
inocentes, mas não se vislumbra o “pouco se importar com a morte de inocentes”, o que 
caracterizaria dolo eventual. Na verdade o policial acredita na sua habilidade, por isso é culpa 
consciente. 
O recomendável, do ponto de vista jurídico, é que os policiais, ao ouvirem disparos de arma de fogo, 
se protejam, afastem inocentes (se possível) ou esperem que os inocentes se afastem, mantenham a 
perseguição com segurança, sem revidar os tiros, até chegar em local sem transeuntes, onde poderá 
fazer um cerco, encurralar os meliantes, sem riscos para os próprios policiais e demais cidadãos.
É bom lembrar que por mais preparado que seja um policial, a precisão do tiro fica prejudicada com 
fugitivo e atirador em movimento.
É certo que situações ocorrem onde a proximidade física entre policiais e assaltantes é tão grande 
que se torna impossível para o policial, diante de uma agressão por tiro, buscar proteção. Nesses 
casos, no chamado “tiro a queima roupa”, só resta ao policial revidar o tiro imediatamente para 
preservar a sua própria vida. Sendo que, à “queima roupa”, a possibilidade de errar o tiro e acertar 
terceiros é bastante reduzida.

Sequestro com Reféns – Atirador de Elite x Legítima Defesa
Em roubos mal sucedidos, não raras vezes, o assaltante, para garantir sua fuga, utiliza a vítima como 
refém, como escudo. Nesses casos, pela delicadeza da situação, a polícia é acionada com seus 
atiradores de precisão.
Então esses atiradores de elite, nesses casos, estão autorizados a tirar a vida do sequestrador?
De acordo com o art. 25 do Código Penal a defesa própria ou de terceiros é legítima quando existe 
uma agressão injusta, atual ou iminente (prestes a acontecer) e o agente, visando garantir direitos 
próprios ou de terceiros, utiliza, moderadamente, proporcionalmente, os meios necessários para fazer 
cessar a agressão.
Quando um assaltante faz um refém e o ameaça com uma faca ou um revólver, a agressão é injusta, 
é atual e, nessa circunstância, é dever legal do policial a defesa, que nesse caso é legítima, do direito 
à vida de terceiro, o refém.
Após esgotar todas as tentativas de negociação e de convencimento, percebendo-se a intransigência 
do delinquente e ficando claro que a vítima realmente corre risco de vida, o uso do tiro letal na cabeça 
do sequestrador é um meio necessário para proteger a vida do refém e moderado, proporcional ao 
instrumento de agressão utilizado pelo assaltante. Fica caracterizada assim a legítima defesa de 
terceiros.

Erro de Tiro de Atirador de Elite
O problema surge quando o atirador de precisão não é tão preciso e acerta o próprio refém, matando-
o. Apesar de bem intencionado, o policial do grupo de elite cometeu um crime, o homicídio, tipificado 
no art.121 do Código Penal e, por isso terá que responder.
Nesse exemplo, o homicídio seria doloso por dolo eventual ou seria culpa consciente?
No dolo eventual o agente não tem a intenção direta de matar, mas sabe que com a sua ação poderá 
matar, já que, pelas circunstâncias, a morte de alguém, decorrente de sua ação, é previsível e, 
mesmo prevendo essa possibilidade fatal, age sem se importar com a morte da pessoa, assumindo o 
risco.
Assumir o risco, portanto, é agir mesmo sabendo que poderá matar. É ter consciência de que pode 
matar e pouco se importar que alguém morra.
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Não cabe o enquadramento em dolo eventual, no exemplo da morte do refém, porque o atirador de 
elite, pelo seu alto preparo técnico, profissional e psicológico, não vislumbra a possibilidade de errar o 
tiro e acertar o refém. Sendo assim, não se pode aceitar ou interpretar que esse atirador de precisão 
pense e aceite que pode errar o tiro e acertar a vítima, pouco se importando com a vida do refém. A 
intenção do atirador é salvar a vida do refém e, por isso, não cabe a interpretação de que ele assumiu 
o risco de matar a vítima, que ele pouco se importou com o resultado morte do refém, dados 
subjetivos que, se verdadeiros, caracterizariam o dolo eventual.
A nossa posição é que o homicídio nesse caso é culpa consciente.
A imperícia, em caso desses erros, sempre estará caracterizada, porque o erro por si só já demonstra 
a falta de perícia, de técnica de precisão.
A imprudência ficará caracterizada se o momento da decisão do disparo for impróprio, inoportuno, 
inadequado, com pouca visibilidade para o alvo, com o sequestrador e o refém em movimento, por 
exemplo.

Responsabilidade do Comandante do Atirador de Precisão
Normalmente o comandante de operação com refém não é o atirador de precisão. O comandante ao 
organizar as ações determina as funções de cada policial. Ao atirador cabe se posicionar em local 
estratégico, aguardar o momento oportuno e a ordem do comandante para agir.
O comandante, ao sentir que o refém corre risco e não vê mais a possibilidade de negociação, orienta 
ao atirador para proceder ao tiro no instante em que se sentir seguro para a ação, sem expor o refém 
ao perigo.
A partir da liberação para o tiro, a responsabilidade passa a ser do atirador.
O erro no alvo é de responsabilidade do atirador, que tem o dever profissional de ser preciso. Não 
pode errar! Ele foi treinado para isso.
A precipitação do tiro, em momento inadequado, sem a ordem do comandante, é de 
responsabilidade do atirador, já que atirou sem ter informações, sem saber sobre o andamento das 
negociações.
A precipitação da ordem  para o tiro, em momento inoportuno, é de responsabilidade do 
comandante. Nesse caso não se pode responsabilizar o atirador, pois esse não tem controle sobre o 
andamento das negociações.
A ordem para proceder ao tiro, dada a atirador sem preparo técnico ou sem condições psicológicas 
para o momento da ação, é de responsabilidade dupla, do comandante e do atirador.
Do comandante porque a este cabe zelar pelo preparo técnico dos seus subordinados e ter a 
responsabilidade profissional de escolher os policiais certos, no momento certo, para cada missão.
Ao atirador porque diante de uma missão tão delicada, tem que ter o profissionalismo e a 
responsabilidade para saber se tem ou não condições de executar uma ordem tão importante. Cabe 
ao atirador informar ao Comandante que não tem condições técnicas e emocionais para efetuar um 
disparo de precisão e se negar a cumprir a ordem, se sentir que não tem condições.
Todavia, diante do início da execução do refém por parte do sequestrador, ou mesmo diante da clara 
e inequívoca iminência do início da execução, o estado de necessidade justifica uma ação mais 
urgente, sem os cuidados de perfeição das condições do atirador. Neste caso, o estado de 
necessidade exclui a ilicitude da ação (art. 23, I e 24 do Código Penal) se houver erro por parte do 
atirador.
Por fim, registro que a ordem do comandante para que o atirador proceda ao tiro fatal é 
manifestamente legal, por estar no estrito cumprimento do dever legal, o dever de salvar a vida do 
refém. 

Estrito Cumprimento de Dever Legal ou Exercício Regular de Direito – Código Penal. Art. 23, III 
O “dever” do profissional deve estar previsto em normas jurídicas para caracterizar o estrito 
cumprimento do dever legal. Assim mesmo, o profissional deve agir estritamente nos limites da 
determinação legal, sem extrapolar.
Ex.: 

• É dever legal de um policial prender quem comete um crime e se encontra em flagrante delito 
(Código de Processo Penal, art. 301: “Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e 
seus agentes deverão prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito” – os grifos 
são nossos). Assim, é estrito cumprimento do dever legal quando um policial cerceia a 
liberdade de alguém quando o prende em flagrante delito, mesmo que para isso use a força 
necessária para dominá-lo.

Por isso não se enquadra na excludente de ilicitude “estrito cumprimento de dever legal”, a ação que 
não estiver prevista como dever legal do profissional.
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Quem pratica uma ação em cumprimento de um dever imposto pela lei não comete crime. Assim, a 
prática de um dever legal não pode, ao mesmo tempo, ser um ilícito penal, pois seria uma 
contradição. A excludente pressupõe no executor alguém que age por ordem da lei.
Ex.:

• Um médico que notifica à Secretaria de Saúde doença contagiosa de paciente, cuja 
notificação é obrigatória por normas sanitárias;

• Policial que usa força necessária para prender em flagrante um criminoso, ferindo-o;
• Juiz de Direito que dentro do devido processo legal, priva alguém da liberdade.

Tratando-se do dever legal, estão excluídas da proteção as obrigações meramente sociais, morais ou 
religiosas.
Já o exercício regular de direito significa a prática de um ato legal, autorizado e legitimado para/pelo 
exercício de uma profissão ou atividade.
Ex.:  

• Um boxeador que com um soco no rosto do adversário, dentro das regras da luta, mata-o. 
Está ele no exercício regular de direito inerente a profissão do esportista;

• Um jogador de futebol que acerta uma bolada muito forte na cabeça de um jogador adversário 
e este vem a sofrer danos físicos; 

• Médico que, por recomendação da técnica profissional, amputa a perna de um paciente, ou 
faz uma transfusão de sangue, sem consentimento do paciente, mas para salvar a vida deste;

• Bombeiro que danifica um automóvel para resgatar uma vítima.

Perseguição em Viatura Policial
X

Estrito Cumprimento de Dever Legal
Para caracterizar o estrito cumprimento de dever legal, como já dito, deve haver a previsão em lei 
para a ação do profissional.
Na atividade policial existe o dever de se prender aquele que está em flagrante delito, é o que 
estabelece o Código de Processo Penal no art. 301.
Ora, para se prender alguém em flagrante, se houver resistência, o policial está autorizado a utilizar 
todos os recursos necessários, suficientes e proporcionais à reação e resistência, para cumprir a 
missão, desde que aceitos pelo nosso ordenamento jurídico. Isso inclui o uso da força necessária e 
suficiente, com moderação, sem excessos.
A perseguição em viatura faz parte da técnica policial para o cumprimento do dever de prender em 
flagrante delito o criminoso que foge.
A perseguição em viatura é legal, desde que se observe o disposto no Código de Trânsito Brasileiro – 
CTB, art. 29, VII, d), a saber: “os veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, os de 
polícia, os de fiscalização e operação de trânsito e as ambulâncias, além de prioridade de trânsito, 
gozam de livre circulação, estacionamento e parada, quando estão em serviço de urgência e 
devidamente identificados por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação 
vermelha intermitente, observadas as seguintes disposições:
(...)
d) A prioridade de passagem na rua e no cruzamento deverá se dar com velocidade reduzida e com 
os devidos cuidados de segurança, obedecidas as  demais regras deste código; (os grifos são 
nossos)
Conclui-se assim que:
1º) O CTB permite a livre circulação e a prioridade de passagem na via e nos cruzamentos dos 
veículos de polícia, quando em serviço de urgência. É o caso da perseguição a criminosos em fuga 
com veículo automotor;
2º) Nessa perseguição (serviço de urgência), devem estar acionados os dispositivos de alarme 
sonoro e de luz vermelha intermitente. Essa medida ajuda na segurança das demais pessoas;
3º) Nesse serviço de urgência, a viatura policial deverá, na “prioridade de passagem na via e no 
cruzamento”, ter “velocidade reduzida e com os devidos cuidados de segurança”;
4º) Por fim, determina o CTB que a viatura em serviço de urgência obedeça “as demais normas deste 
código”, quais sejam: sinal vermelho, velocidade máxima, regras de ultrapassagem, de contramão, 
etc.
O CTB permite que a viatura policial, em serviço de urgência, a exemplo de perseguição a 
criminosos, tenha livre circulação e prioridade de passagem, mas não permite a exposição a perigo 
de vida dos demais usuários da via.
Em caso de acidente, o condutor de viatura policial que descumprir as regras de segurança será 
responsabilizado, pessoalmente, seja no âmbito administrativo, cível ou criminal.
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Imputabilidade Penal – Código Penal. Art. 26 ao 28
No Código Penal o conceito de imputabilidade é fornecido indiretamente pelo de inimputabilidade.
Imputável é o sujeito mentalmente são e desenvolvido, capaz de entender o caráter ilícito do fato e 
de determinar-se de acordo com esse entendimento; capacidade que o homem adquire 
progressivamente, com o desenvolvimento físico e mental.
Desta forma, no âmbito criminal, são considerados inimputáveis, ficando isentos de pena, aqueles 
que, por doença mental ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação 
ou da omissão, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de 
acordo com esse entendimento.
Ex.: 

• Os “loucos”.
A pena pode ser reduzida de 1/3 a 2/3, se o agente, em virtude de perturbação da saúde mental ou 
por desenvolvimento mental incompleto ou retardado não era inteiramente capaz de entender o 
caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. É o chamado semi-
inimputável.
Os menores de 18 (dezoito) anos são penalmente inimputáveis, ficando sujeitos às normas 
estabelecidas na legislação especial (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA).
Ex.: 

• Menor de 18 anos que comete crime, não responde perante o Código Penal, mas sim perante 
o Estatuto da Criança e do Adolescente, podendo ser apreendido em flagrante, conduzindo 
para o Juizado da Infância e Juventude, onde o juiz adotará medidas sócio-educativas, como, 
por exemplo, o internamento.

Não é considerado inimputável aquele que age movido pela emoção ou paixão.
Ex.: 

• Alguém, movido pela paixão, mata por ciúmes. Responde criminalmente, pois é imputável (a 
paixão não torna ninguém inimputável).

Não são considerados inimputáveis, também, os que cometem crimes estando em estado de 
embriaguez voluntária ou culposa, por álcool ou substâncias de efeitos semelhantes (cocaína, 
heroína, etc.).
Ex.:

• Condutor de veículo que mata estando embriagado, responde criminalmente, pois é imputável 
(pode responder criminalmente).

Entretanto, a embriaguez gerará a inimputabilidade quando for completa, decorrer de caso fortuito ou 
força maior, e se, por isso, o agente era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de 
entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. 
A pena pode ser reduzida de 1/3 a 2/3, se o agente, por embriaguez (incompleta), proveniente de 
caso fortuito ou força maior, não possuía, ao tempo da ação ou da omissão, a plena capacidade de 
entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.
Ex.: 

• Empregado de um alambique que se embriaga no trabalho pela absorção, sem intenção, de 
vapores da cachaça, é um caso fortuito.
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Concurso de Pessoas – Código Penal . Art. 29, § 1º e 2º
O Código Penal no art. 29 determina que quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas 
penas a este cominadas, na medida de sua culpabilidade.
Se a participação for de menor importância, a pena pode ser diminuída de um sexto a um terço.
Se algum dos concorrentes quis participar de crime menos grave, ser-lhe-á aplicada a pena deste; 
essa pena será aumentada até metade, na hipótese de ter sido previsível o resultado mais grave.
Autoria: é quem realiza o verbo contido na descrição do tipo penal. 
Ex.: 

• O crime de matar alguém. O autor é quem mata.
Espécies de autoria:
Autoria Imediata: é o que executa diretamente o crime.
Ex.: 

• Aquele que puxa o gatilho do revólver e mata uma pessoa.
Autoria Mediata: como já se assinalou, autor não é apenas o que realiza diretamente a ação ou 
omissão típica, mas quem consegue a execução do tipo penal através de outra pessoa. 
Ex.: 

• O mandante de um assassinato;
• Quem planeja um assalto para outro executar é o autor intelectual.

Co-Autoria: é quem executa, juntamente com outras pessoas, a ação ou a omissão, que configura 
delito. Há a decisão comum para a realização do resultado da conduta. 
Ex.: 

• Alguém que mata a paulada uma pessoa, juntamente com outros agressores; 
• Alguém que pratica um roubo junto com outra pessoa.

Participação: atividade acessória daquele que colabora para a conduta do autor com a prática de 
uma ação que, em si mesma, não é penalmente relevante. 
Ex.:

• Emprestar a arma para alguém matar outrem;
• Dirigir veículo para dar fuga a quadrilha de assaltantes;
• Dar informações estratégicas para outra pessoa roubar um estabelecimento comercial;
• “Co-piloto” em crime de “pega”;
• Financiar a execução de um roubo;
• Fornecer bebida alcoólica a condutor de veículo automotor, que em razão da influência do 

álcool, mata outra pessoa.

Circunstâncias Incomunicáveis – Art. 31 - CP
O ajuste, a determinação ou instigação e o auxílio, salvo disposição expressa em contrário, não são 
puníveis, se o crime não chega, pelo menos, a ser tentado.
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Penas – Código Penal. Art. 32 ao 95
Pena: é uma resposta estatal consistente na privação ou restrição de um bem jurídico ao autor do fato 
punível. Pena é uma sanção que se aplica a um transgressor no caso específico das normas penais.
A pena orienta-se, basicamente, pelos seguintes princípios:
Necessidade: somente deve ser utilizada quando os demais instrumentos coercivos falharem, ou 
seja, somente deve ser imposta quando necessária e, sempre que necessária, deve ser imposta.
Retribuição: as medidas coercivas são aplicadas como resposta do ordenamento à censurabilidade 
da conduta do ofensor e como reparação pela inobservância da norma, não devendo ficar além ou 
aquém da reprovação social.
Aflição: por conta de seu caráter retributivo, a coerção penal sujeita o violador a um sofrimento, pois, 
de acordo com a cultura humana, quem comete um erro deve ser castigado.
Prevenção: A pena não deve limitar-se ao seu caráter aflitivo, mas também deve servir como meio de 
evitar o cometimento de novos crimes. Eis aqui a função preventiva da pena. Vale ressaltar que a 
prevenção pode ser:
Geral:

• É em prol da sociedade, pois precisa proteger a todos os cidadãos;
• Atua antes da prática do crime, como elemento de dissuasão da prática criminosa;
• Baseia-se na pena em abstrato (prevista abstratamente na norma penal);
• Busca prevenir a prática do crime.

Especial:
• Visa atingir o delinquente;
• Atua depois da prática do crime;
• Baseia-se na pena em concreto (cominada na sentença condenatória);
• Busca evitar a reincidência;
• Existe depois da sentença.

Saliente-se que a pena ainda pode ter uma finalidade de ressocialização, que atua na execução 
penal, visando reintegrar ao convívio social o agente do crime.
Pelo Princípio da Reserva Legal, ao Poder Legislativo Federal (Câmara do Deputados e Senado 
Federal) cabe não só a determinação do crime, como também a cominação da pena. Para tanto, o 
legislador considera o conteúdo de desvalor social da conduta hipotética que se quer evitar e, com 
fulcro no Princípio da Proporcionalidade, escolhe a qualidade (espécie) de pena, a quantidade (limites 
mínimo e máximo) e as substituições possíveis.
De acordo com o art. 5º, inciso XLVII, da Carta Magna, são proibidas no Brasil as penas:

• De morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;
• De caráter perpétuo;
• De trabalhos forçados;
• De banimento;
• Cruéis.

Já o inciso anterior (XLVI), do supracitado dispositivo constitucional, diz que são penas permitidas no 
Brasil:
• Privação ou restrição da liberdade;
• Perda de bens;
• Multa;
• Prestação social alternativa;
• Suspensão ou interdição de direitos.
O Código Penal no Título V, trata das penas. Vejamos:

Título V - Das Penas
Capítulo I - Das Espécies de Pena

Art. 32 - As penas são: 
I - privativas de liberdade;
II - restritivas de direitos;
III - de multa.

Seção I – Das Penas Privativas de Liberdade
Reclusão e detenção
Art. 33 - A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A de 
detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime fechado. 
§ 1º - Considera-se: 
a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima ou média;
b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou estabelecimento similar;
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c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento adequado.
§ 2º - As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, segundo o 
mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de transferência 
a regime mais rigoroso: 
a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em regime fechado;
b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não exceda a 8 (oito), 
poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto;
c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá, desde o 
início, cumpri-la em regime aberto.
§ 3º - A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos 
critérios previstos no art. 59 deste Código. 
§ 4o O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de regime do 
cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à devolução do produto do 
ilícito praticado, com os acréscimos legais. 
Regras do regime fechado
Art. 34 - O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame criminológico de 
classificação para individualização da execução. 
§ 1º - O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante o repouso 
noturno. 
§ 2º - O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das aptidões ou 
ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução da pena. 
§ 3º - O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras públicas. 
Regras do regime semi-aberto
Art. 35 - Aplica-se a norma do art. 34 deste Código, caput, ao condenado que inicie o cumprimento da 
pena em regime semi-aberto. 
§ 1º - O condenado fica sujeito a trabalho em comum durante o período diurno, em colônia agrícola, 
industrial ou estabelecimento similar. 
§ 2º  - O trabalho externo é admissível, bem como a freqüência a cursos supletivos profissionalizantes, 
de instrução de segundo grau ou superior. 
Regras do regime aberto
Art. 36 - O regime aberto baseia-se na autodisciplina e senso de responsabilidade do condenado. 
§ 1º - O condenado deverá, fora do estabelecimento e sem vigilância, trabalhar, freqüentar curso ou 
exercer outra atividade autorizada, permanecendo recolhido durante o período noturno e nos dias de 
folga. 
§ 2º - O condenado será transferido do regime aberto, se praticar fato definido como crime doloso, se 
frustrar os fins da execução ou se, podendo, não pagar a multa cumulativamente aplicada. 
Regime especial
Art. 37 - As mulheres cumprem pena em estabelecimento próprio, observando-se os deveres e 
direitos inerentes à sua condição pessoal, bem como, no que couber, o disposto neste Capítulo. 
Direitos do preso
Art. 38 - O preso conserva todos os direitos não atingidos pela perda da liberdade, impondo-se a 
todas as autoridades o respeito à sua integridade física e moral. 
Trabalho do preso
Art. 39 - O trabalho do preso será sempre remunerado, sendo-lhe garantidos os benefícios da 
Previdência Social. 
Legislação especial
Art. 40 - A legislação especial regulará a matéria prevista nos arts. 38 e 39 deste Código, bem como 
especificará os deveres e direitos do preso, os critérios para revogação e transferência dos regimes e 
estabelecerá as infrações disciplinares e correspondentes sanções. 
Superveniência de doença mental
Art. 41 - O condenado a quem sobrevém doença mental deve ser recolhido a hospital de custódia e 
tratamento psiquiátrico ou, à falta, a outro estabelecimento adequado. 
Detração
Art. 42 - Computam-se, na pena privativa de liberdade e na medida de segurança, o tempo de prisão 
provisória, no Brasil ou no estrangeiro, o de prisão administrativa e o de internação em qualquer dos 
estabelecimentos referidos no artigo anterior. 

Seção II – Das Penas Restritivas de Direitos
Penas restritivas de direitos
Art. 43. As penas restritivas de direitos são:  
I - prestação pecuniária; 
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II - perda de bens e valores; 
IV - prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas; 
V - interdição temporária de direitos; 
VI - limitação de fim de semana.
Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade, 
quando: 
I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for cometido com 
violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo; 
II - o réu não for reincidente em crime doloso; 
III - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como 
os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja suficiente. 
§ 1o (VETADO) 
§ 2o Na condenação igual ou inferior a um ano, a substituição pode ser feita por multa ou por uma 
pena restritiva de direitos; se superior a um ano, a pena privativa de liberdade pode ser substituída 
por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de direitos. 
§ 3o Se o condenado for reincidente, o juiz poderá aplicar a substituição, desde que, em face de 
condenação anterior, a medida seja socialmente recomendável e a reincidência não se tenha operado 
em virtude da prática do mesmo crime. 
§ 4o A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de liberdade quando ocorrer o 
descumprimento injustificado da restrição imposta. No cálculo da pena privativa de liberdade a 
executar será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de direitos, respeitado o saldo mínimo de 
trinta dias de detenção ou reclusão. 
§ 5o Sobrevindo condenação a pena privativa de liberdade, por outro crime, o juiz da execução penal 
decidirá sobre a conversão, podendo deixar de aplicá-la se for possível ao condenado cumprir a pena 
substitutiva anterior. 
Conversão das penas restritivas de direitos
Art. 45. Na aplicação da substituição prevista no artigo anterior, proceder-se-á na forma deste e dos 
arts. 46, 47 e 48. 
§ 1o A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima, a seus dependentes ou a 
entidade pública ou privada com destinação social, de importância fixada pelo juiz, não inferior a 1 
(um) salário mínimo nem superior a 360 (trezentos e sessenta) salários mínimos. O valor pago será 
deduzido do montante de eventual condenação em ação de reparação civil, se coincidentes os 
beneficiários. 
§ 2o No caso do parágrafo anterior, se houver aceitação do beneficiário, a prestação pecuniária pode 
consistir em prestação de outra natureza. 
§ 3o A perda de bens e valores pertencentes aos condenados dar-se-á, ressalvada a legislação 
especial, em favor do Fundo Penitenciário Nacional, e seu valor terá como teto - o que for maior - o 
montante do prejuízo causado ou do provento obtido pelo agente ou por terceiro, em conseqüência 
da prática do crime. 
Prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas
Art. 46. A prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas é aplicável às condenações 
superiores a seis meses de privação da liberdade. 
§ 1o A prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas consiste na atribuição de tarefas 
gratuitas ao condenado. 
§ 2o A prestação de serviço à comunidade dar-se-á em entidades assistenciais, hospitais, escolas, 
orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em programas comunitários ou estatais. 
§ 3o As tarefas a que se refere o § 1o serão atribuídas conforme as aptidões do condenado, devendo 
ser cumpridas à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, fixadas de modo a não 
prejudicar a jornada normal de trabalho. 
§ 4o Se a pena substituída for superior a um ano, é facultado ao condenado cumprir a pena 
substitutiva em menor tempo (art. 55), nunca inferior à metade da pena privativa de liberdade fixada. 
Interdição temporária de direitos
Art. 47 - As penas de interdição temporária de direitos são: 
I - proibição do exercício de cargo, função ou atividade pública, bem como de mandato eletivo; 
II - proibição do exercício de profissão, atividade ou ofício que dependam de habilitação especial, de 
licença ou autorização do poder público;
III - suspensão de autorização ou de habilitação para dirigir veículo. 
IV - proibição de freqüentar determinados lugares. 
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Limitação de fim de semana
Art. 48 - A limitação de fim de semana consiste na obrigação de permanecer, aos sábados e 
domingos, por 5 (cinco) horas diárias, em casa de albergado ou outro estabelecimento adequado. 
Parágrafo único - Durante a permanência poderão ser ministrados ao condenado cursos e palestras 
ou atribuídas atividades educativas.
Nota: 
Ainda sobre Penas Restritivas de Direitos, estude os artigos 54 ao 57 do Código Penal, que estão na 
sequência deste trabalho.

Seção III – Da Pena de Multa
Multa
Art. 49 - A pena de multa consiste no pagamento ao fundo penitenciário da quantia fixada na sentença 
e calculada em dias-multa. Será, no mínimo, de 10 (dez) e, no máximo, de 360 (trezentos e sessenta) 
dias-multa. 
§ 1º - O valor do dia-multa será fixado pelo juiz não podendo ser inferior a um trigésimo do maior 
salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, nem superior a 5 (cinco) vezes esse salário. 
§ 2º - O valor da multa será atualizado, quando da execução, pelos índices de correção monetária. 
Pagamento da multa
Art. 50 - A multa deve ser paga dentro de 10 (dez) dias depois de transitada em julgado a sentença. A 
requerimento do condenado e conforme as circunstâncias, o juiz pode permitir que o pagamento se 
realize em parcelas mensais. 
§ 1º - A cobrança da multa pode efetuar-se mediante desconto no vencimento ou salário do 
condenado quando: 
a) aplicada isoladamente;
b) aplicada cumulativamente com pena restritiva de direitos;
c) concedida a suspensão condicional da pena.
§ 2º - O desconto não deve incidir sobre os recursos indispensáveis ao sustento do condenado e de 
sua família. 
Conversão da Multa e Revogação 
Art. 51 - Transitada em julgado a sentença condenatória, a multa será considerada dívida de valor, 
aplicando-se-lhes as normas da legislação relativa à dívida ativa da Fazenda Pública, inclusive no 
que concerne às causas interruptivas e suspensivas da prescrição. 
Suspensão da execução da multa
Art. 52 - É suspensa a execução da pena de multa, se sobrevém ao condenado doença mental. 
Nota: 
Ainda sobre multas, estude os artigos 58 ao 60 do Código Penal, que estão na sequência deste 
trabalho.

Capítulo II – Da Cominação das Penas
Penas privativas de liberdade
Art. 53 - As penas privativas de liberdade têm seus limites estabelecidos na sanção correspondente a 
cada tipo legal de crime. 
Penas restritivas de direitos
Art. 54 - As penas restritivas de direitos são aplicáveis, independentemente de cominação na parte 
especial, em substituição à pena privativa de liberdade, fixada em quantidade inferior a 1 (um) ano, 
ou nos crimes culposos. 
Art. 55. As penas restritivas de direitos referidas nos incisos III, IV, V e VI do art. 43 terão a mesma 
duração da pena privativa de liberdade substituída, ressalvado o disposto no § 4o do art. 46. 
Art. 56 - As penas de interdição, previstas nos incisos I e II do art. 47 deste Código, aplicam-se para 
todo o crime cometido no exercício de profissão, atividade, ofício, cargo ou função, sempre que 
houver violação dos deveres que lhes são inerentes. 
Art. 57 - A pena de interdição, prevista no inciso III do art. 47 deste Código, aplica-se aos crimes 
culposos de trânsito. 
Pena de multa
Art. 58 - A multa, prevista em cada tipo legal de crime, tem os limites fixados no art. 49 e seus 
parágrafos deste Código.
Parágrafo único - A multa prevista no parágrafo único do art. 44 e no § 2º do art. 60 deste Código 
aplica-se independentemente de cominação na parte especial. 
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Capítulo III – Da Aplicação da Pena
Fixação da pena
Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do 
agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento da 
vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime: 
I - as penas aplicáveis dentre as cominadas;
II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos;
III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade;
IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de pena, se cabível. 
Nota:
A aplicação da pena a um condenado, ocorre da seguinte forma, de acordo com os exemplos abaixo

• Crime de injuria. (Art. 140 – CP) 
“Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:
Pena – detenção, de um a seis meses, ou multa.
De acordo com o inciso I, do art. 59 do Código Penal, o juiz decidirá entre as penas de detenção de 
multa. 
De acordo com o inciso II do mesmo artigo, o juiz decidirá, no caso de detenção a pena a ser aplicada 
entre um e seis meses.
Para dosar a pena entre o mínimo e o máximo, o juiz levará em consideração a culpabilidade, os 
antecedentes, a conduta social, a personalidade do agente, os motivos, as circunstâncias e 
consequências do crime, e até o comportamento da vítima. 

• Crime de Homicídio Simples. (Art. 121 – CP) 
“Matar alguém.
Pena – reclusão, de seis a vinte anos”.
O juiz, atendendo ao estabelecido no art. 59 do CP, estabelecerá a pena para o homicídio simples, 
entre seis e vinte anos. É a chamada pena base. 
Homicídio Simples: aquele que não tem motivos qualificadores: mediante paga ou promessa, motivo 
fútil, com emprego de veneno, etc.
Cálculo da Pena – Código Penal. Art. 68
Após estabelecida a pena base, o juiz levará em consideração as circunstâncias atenuantes e 
agravantes para agravar (aumentar) a pena base, se houver circunstância agravante ou para atenuar 
(diminuir) a pena base, se existir circunstância atenuante. 
O juiz também poderá aumentar ou diminuir a pena levando em consideração as causas de aumento 
e de diminuição da pena quando expressamente previstos em lei. 
Veja as circunstâncias agravantes e atenuantes estabelecidas no Código Penal:
Circunstâncias agravantes
Art. 61 - São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o 
crime:
I - a reincidência; 
II - ter o agente cometido o crime: 
a) por motivo fútil ou torpe;
b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;
c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que dificultou ou tornou 
impossível a defesa do ofendido;
d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que podia 
resultar perigo comum;
e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge;
f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de 
hospitalidade;
f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de 
hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei específica; 
g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão;
h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; 
i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade;
j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, ou de desgraça 
particular do ofendido;
l) em estado de embriaguez preordenada.
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Agravantes no caso de concurso de pessoas
Art. 62 - A pena será ainda agravada em relação ao agente que: 
I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais agentes; 
II - coage ou induz outrem à execução material do crime; 
III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou não-punível em virtude 
de condição ou qualidade pessoal; 
IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de recompensa.
Reincidência
Art. 63 - Verifica-se a reincidência quando o agente comete novo crime, depois de transitar em 
julgado a sentença que, no País ou no estrangeiro, o tenha condenado por crime anterior. 
Art. 64 - Para efeito de reincidência: 
I - não prevalece a condenação anterior, se entre a data do cumprimento ou extinção da pena e a 
infração posterior tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) anos, computado o período de 
prova da suspensão ou do livramento condicional, se não ocorrer revogação; 
II - não se consideram os crimes militares próprios e políticos.
Circunstâncias atenuantes
Art. 65 - São circunstâncias que sempre atenuam a pena: 
I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) anos, na data da 
sentença; 
II - o desconhecimento da lei; 
III - ter o agente:
a) cometido o crime por motivo de relevante valor social ou moral;
b) procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência, logo após o crime, evitar-lhe ou minorar-
lhe as conseqüências, ou ter, antes do julgamento, reparado o dano;
c) cometido o crime sob coação a que podia resistir, ou em cumprimento de ordem de autoridade 
superior, ou sob a influência de violenta emoção, provocada por ato injusto da vítima;
d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime;
e) cometido o crime sob a influência de multidão em tumulto, se não o provocou.
Art. 66 - A pena poderá ser ainda atenuada em razão de circunstância relevante, anterior ou posterior 
ao crime, embora não prevista expressamente em lei. 
Concurso de circunstâncias agravantes e atenuantes
Art. 67 - No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-se do limite indicado pelas 
circunstâncias preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam dos motivos determinantes 
do crime, da personalidade do agente e da reincidência. 
Critérios especiais da pena de multa
Art. 60 - Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação econômica do 
réu. 
§ 1º  - A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude da situação 
econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo. 
Multa substitutiva
§ 2º - A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a 6 (seis) meses, pode ser substituída pela 
de multa, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 deste Código.
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Medidas de Segurança – Código Penal. Art. 96 ao 99
A medida de segurança não é pena, é tratamento a que deve ser submetido o autor de crime com o 
fim de curá-lo ou, no caso de tratar-se de portador de doença mental incurável, de torná-lo apto a 
conviver em sociedade sem voltar a cometer crimes.
Assim, a medida de segurança se aplica àqueles que praticam crimes e que, por serem portadores de 
doenças mentais (logo, inimputáveis), não podem ser considerados responsáveis pelos seus atos e, 
portanto, devem ser tratados, e não punidos.
O artigo 96, do CP, determina que o tratamento deverá ser feito em hospital de custódia e tratamento, 
nos casos em que é necessária internação do paciente ou, quando não houver necessidade de 
internação, o tratamento será ambulatorial (a pessoa se apresenta durante o dia em local próprio para 
o atendimento).
Havendo falta de hospitais para tratamento em certas localidades, o CP diz que o tratamento deverá 
ser feito em outro estabelecimento adequado. Sobre este aspecto, registre-se que o presídio não 
pode ser considerado estabelecimento adequado para tratar doente mental; outrossim, não pode o 
agente ser tratado em presídio.
O prazo mínimo de duração da medida de segurança deve ser estabelecido pelo Juiz: de 1 a 3 anos 
(art. 97, § 1º, do CP).
Não foi previsto pelo CP prazo máximo de duração da medida de segurança. No entanto, como a 
CF/88 determina que no Brasil não haverá pena de caráter perpétuo (art. 5º, XLVII, “b”), e o CP 
estabelece que o tempo de prisão não excederá 30 anos (art. 75), é possível afirmar que a medida de 
segurança não pode ultrapassar 30 anos de duração. Todavia, não há uma expressa determinação 
legal para tanto, o que dá ensejo a casos de internações perpétuas.
Se ficar constatada através de perícia médica que ocorreu a cessação da periculosidade (a pessoa 
não está mais doente), o Juiz da execução penal deverá determinar a desinternação condicional do 
interno. A desinternação será condicional pelo prazo de um ano. Se nesse período o liberado não 
praticar fato que indique persistência da periculosidade, estará encerrada a medida de segurança. Ele 
volta a ser um cidadão comum e livre.
Frise-se que o CP prevê a possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade pela medida 
de segurança, pelo prazo mínimo de 1 a 3 anos, ao semi-inimputável condenado que necessitar de 
especial tratamento curativo.

Ação Penal – Código Penal. Art. 100 ao 106
Ação penal é a atividade que impulsiona a jurisdição penal, a justiça criminal e o processo criminal. 
Com a prática do fato criminoso, nasce o direito-dever do Estado de punir o seu autor.
Mas, para punir o criminoso, o Estado tem que realizar um procedimento, onde deve observar, além 
do princípio da legalidade, a competência da autoridade, a ampla defesa, o contraditório e o rito 
processual dentro dos ditames da lei.
O Estado-Juiz, apesar de ser o responsável pelo final do processo, não é competente para exercer o 
direito de ação, ficando este a cargo do ofendido ou de seu representante legal, ou do Ministério 
Público, Promotor de Justiça ou Estado-acusação.
Assim, o ofendido ou seu representante legal e o Ministério Público, são os órgãos de acusação 
previstos em nosso direito e são os responsáveis direto pelo exercício da ação.
Conclui-se, pois, que ação penal é o direito que o ofendido ou seu representante legal tem, de pedir 
ao Estado-Juiz a punição de um criminoso; ou o direito-dever que o Estado-acusação tem de pedir a 
punição de um delinqüente. A ação penal subdivide-se em:

Ação Penal Pública Incondicionada ou Plena.
É a regra que se aplica no silêncio da norma penal (quando o legislador não faz qualquer referência à 
ação penal, é porque é Ação Penal Pública Incondicionada, quer dizer, não há condicionante para que 
seja intentada a ação penal).
A ação penal incondicionada é promovida pelo Ministério Público. Independe de qualquer condição, 
basta, apenas, que o fato criminoso chegue ao conhecimento do Ministério Público, daí ser chamada 
de incondicional.
No crime de ação penal pública incondicionada, a ação penal é promovida através da denúncia e 
pode ser promovida a qualquer tempo, antes da prescrição do crime.
Para a instauração de inquérito policial no crime de ação penal pública incondicionada basta que a 
autoridade policial tenha conhecimento da ocorrência do crime.
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Ação Penal Pública Condicionada
 À representação do ofendido ou do seu representante legal.
A ação penal pública condicionada à representação do ofendido ou do seu representante legal é 
promovida pelo Estado-acusação através de denúncia, mas depende de representação do ofendido 
ou de seu representante legal.
A representação, nesse caso, constitui uma condição para que o Ministério Público (Estado 
acusação) promova a ação penal, com vistas à punição do criminoso, daí ser chamada de 
condicionada (condicionada à representação. Sem a representação, não poderá haver ação penal).
A instauração do inquérito policial, nesses crimes, depende de representação do ofendido ou de seu 
representante legal. Essa representação deve ser proposta dentro do prazo de seis meses, contado 
do dia em que se veio saber quem é o autor do crime.
A representação proposta para que seja instaurado o inquérito policial serve também para que o 
Ministério Público promova a ação penal, através da denúncia.
Os crimes de ação penal pública condicionada à representação são identificados, na norma penal, 
pela expressão “somente se procede mediante representação”. 
Ex:

• Crime de ameaça;
“Art. 147 - Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio simbólico, de 
causar-lhe mal injusto e grave:
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
Parágrafo único - Somente se procede mediante representação.” (os grifos são nossos)
Sobre a representação o Código de Processo Penal estabelece:
“Art. 38 - Salvo disposição em contrário, o ofendido, ou seu representante legal, decairá no direito de 
queixa ou de representação, se não o exercer dentro do prazo de 6 (seis) meses, contado  do  dia  
em  que vier a saber quem é o autor do crime, ou, no caso do art. 29, do dia em que se esgotar o 
prazo para o oferecimento da denúncia.
Art. 39 - O direito de representação poderá ser exercido, pessoalmente ou por procurador com 
poderes especiais, mediante declaração, escrita ou oral, feita ao juiz, ao órgão do Ministério Público, 
ou à autoridade policial.”
 À requisição do Ministro da Justiça
A ação penal pública condicionada à requisição, da mesma forma que a anterior, é promovida pelo 
Ministério Público através de denúncia, mas aqui depende de requisição do Ministro da Justiça.

Ação Penal Privada
Quando o bem jurídico ofendido pelo fato criminoso for considerado da esfera íntima da vítima, o 
legislador reservou a ela a iniciativa da ação penal. Portanto, a ação penal privada é promovida pelo 
ofendido ou seu representante legal, constituindo-se o ofendido, nessa situação, órgão de acusação.
Para promover a ação penal, nos crimes de ação penal privada, o ofendido oferece queixa-crime, que 
equivale à denúncia dos crimes de ação penal pública.
Na hipótese do §2º, do art. 100, do CP, a ação penal é denominada “ação penal exclusivamente 
privada”, e é promovida através da queixa-crime, pelo ofendido ou seu representante legal.
Essa ação cabível para os crimes de ação penal privada, que são identificados em nosso CP através 
da expressão “somente se procede mediante queixa”. 
Ex.: 

• CP, art. 179, parágrafo único.

Fraude à execução
Art. 179 - Fraudar execução, alienando, desviando, destruindo ou danificando bens, ou simulando 
dívidas:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.
Parágrafo único - Somente se procede mediante queixa.
Tratando-se do §3.º do art. 100, do CP, a ação penal é denominada “ação penal privada subsidiária 
da pública”. Ela é promovida em substituição à ação penal pública, quando o Ministério Público 
descumprir os prazos com relação ao oferecimento da denúncia.
Quando o crime for de ação penal exclusivamente privada, para ser instaurar o inquérito policial, o 
ofendido ou seu representante legal tem de oferecer requerimento à autoridade policial.
Ocorrendo morte do ofendido ou sendo ele declarado ausente por decisão judicial, o direito de 
apresentar queixa-crime ou de prosseguir na ação penal passa ao seu cônjuge/companheiro, 
ascendente, descendente ou irmão.
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O ofendido ou seu representante legal deve oferecer queixa-crime dentro do prazo de seis meses, 
contado do dia em que veio a saber quem é autor do crime, salvo disposição expressa em contrário. 
Se, porém, for o caso de ação penal privada subsidiária da pública, o prazo começa a correr do dia 
em que se esgota o prazo para oferecimento da denúncia pelo Ministério Público.
OBS: Alguns crimes podem ser de ação penal privada, pública condicionada ou pública plena, 
dependendo das circunstâncias, da qualidade da vítima ou mesmo do autor.
Ex: 

• Crime de estupro (CP, art. 213). Em regra, é de ação penal privada, mas, sendo a vítima 
pobre, a ação penal se transforma em pública condicionada à representação. E, se o autor for 
padrasto da vítima, a ação penal é pública plena (CP, art. 225).

Extinção da Punibilidade – Código Penal. Art. 107
Extinção de punibilidade é a impossibilidade de punir o autor de um crime, em razão da ocorrência de 
determinadas situações previstas em lei.
Saiba quais são e o que significa cada causa de extinção de punibilidade prevista no art. 107 do 
código Penal:

Extinção da Punibilidade
“Art. 107 - Extingue-se a punibilidade:
I - pela morte do agente;
II - pela anistia, graça ou indulto;
III - pela retroatividade de lei que não mais considera o fato como criminoso;
IV - pela prescrição, decadência ou perempção;
V - pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão aceito, nos crimes de ação privada;
VI - pela retratação do agente, nos casos em que a lei a admite;
IX - pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei.”
Nota:
Morte
É óbvio que com a morte de uma pessoa, não há mais como puni-la, daí ser a morte uma causa 
extintiva de punibilidade.
A morte de um, contudo, não beneficia aos demais autores da infração penal, que continuam 
respondendo ao processo criminal.
Anistia
Anistia é concedida por lei e tem relação com fatos determinados, beneficiando (anistiando) todos 
aqueles que se enquadram no fato.
Na anistia exclui-se o crime e torna sem efeito as suas consequências.

Ex: 
• Anistia a todos que se envolveram em crimes decorrentes da ditadura militar no Brasil pós 

1964;
• Anistia aos policiais militares do Brasil punidos por lutarem por melhorias de condição de 

trabalho.
Graça
Na graça existe uma condenação penal transitada em julgado, extinguindo o cumprimento da pena, 
mas mantendo todos os efeitos da condenação, inclusive a questão da reincidência.
A graça é direcionada a um condenado específico e pode ser pedida pelo próprio condenado, pelo 
Conselho Penitenciário, pelo Ministério Público ou pela autoridade administrativa.
É o presidente da República que concede a graça.
Não se concede a graça nos crimes: de tortura, hediondo, de terrorismo e de tráfico de entorpecentes 
ou drogas afins.
Indulto
O indulto se concede a quem já foi condenado por sentença penal transitada em julgado, atingindo 
apenas a extinção do cumprimento da pena, permanecendo, contudo, os demais efeitos da 
condenação.
O indulto é coletivo, atingindo grupos de condenados.
O presidente da república é autoridade competente para conceder o indulto.
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Não se concede indulto para os crimes: hediondos, de tráfico de entorpecentes e de terrorismo. Para 
o crime de tortura, se concede o indulto.
Abolitio Criminis
Extingue-se a punibilidade quando a lei nova não mais considera um fato como sendo crime, 
retroagindo, assim para beneficiar o condenado ou acusado.
Prescrição
Prescrição é a perda, por parte do Estado, do direito de punir o acusado de ter praticado um crime.
O Estado tem o direito de punir um criminoso, mas deve fazer dentro de prazos. Se não punir um 
criminoso dentro do prazo estipulado, o Estado perde esse direito. A isso se chama prescrição da 
pretensão punitiva do Estado.
O prazo que o estado tem para exercer o seu direito punitivo varia de acordo com a pena máxima 
prevista, conforme tabela do art 109 do Código Penal.

Veja:
Pena máxima para o crime Prazo Prescricional

Até um ano de condenação Dois anos para o Estado punir
De um a dois anos de condenação Quatro anos para o Estado punir

De dois a quatro anos de condenação Oito anos para o Estado punir
De quatro a oito anos de condenação Doze anos para o Estado punir

De oito a doze anos de condenação Dezesseis anos para o Estado punir

De doze a dezesseis anos de condenação Vinte anos para o Estado punir
A prescrição é interrompida nas seguintes hipóteses:
1ª) Com o recebimento da denúncia ou queixa;
2ª) Pela pronúncia;
3ª) Pela decisão confirmatória da pronúncia;
4ª) Pela sentença condenatória recorrível.
A prescrição pode ser suspensa nos seguintes casos:
1ª) Enquanto não resolvida, em outro processo, questão de que dependa o conhecimento da 
existência do crime;
2ª) Enquanto o agente cumpre pena no estrangeiro;
3ª) Indeferimento do pedido de licença da casa respectiva para processar deputado ou senador, ou 
ausência de deliberação a respeito;
4ª) Durante o período de suspensão condicional do processo;
5ª) Se o acusado, citado por edital, não comparece, nem constitui advogado;
6ª) Estando o acusado no estrangeiro, deverá o mesmo ser citado por carta rogatória, suspendendo-
se o prazo de prescrição, até o seu cumprimento. Os crimes de racismo e os praticados por grupos 
armados, civis e militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático de Direito, são 
imprescritíveis.
Já os crimes hediondos, de terrorismo e de tortura se aplicam as regras da prescrição.
Decadência
A decadência é a perda do direito de o ofendido apresentar queixa ou representação de ação penal 
privada ou de ação penal pública condicionada à representação, respectivamente.
De acordo com o art.103 do Código Penal, o prazo decadecional é de seis meses, salvo nos casos 
em que houver disposição expressa em contrário, com prazos diferentes.
Perempção
Perempção é um instituto da ação penal privada, que consiste em uma sanção que se aplica ao autor 
da ação penal privada, (querelante) por sua inércia durante o processo.
A perempção, que é a perda do direito do autor da ação penal privada continuar a ação, ocorrerá nas 
seguintes hipóteses, previstas no art. 60 do Código Penal.
“I- Quando, iniciada a ação, o querelante deixar de promover o andamento do processo durante 30 
dias seguidos.
II- Quando, falecendo o querelante ou sobrevindo sua incapacidade, não comparecer em juízo para 
prosseguir no processo, dentro do prazo de 60 dias, qualquer das pessoas a quem couber fazê-lo, 
ressalvado o disposto no art. 36.
III- Quando o querelante deixar de comparecer sem motivos justificados, a qualquer ato do processo 
a que dera estar presente, ou deixar de formular o pedido de condenação nas alegações finais.
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IV- Quando sendo querelante pessoa jurídica, esta se extingue sem deixar sucessor.”
Renúncia ao Direito de Queixa
A renúncia é um ato unilateral onde o ofendido deixa de oferecer a queixa, extinguindo a punibilidade.
A renúncia é expressa quando é declarada por escrito e assinada pelo ofendido ou por quem possa 
representá-lo.
A renúncia é tácita quando o ofendido não expressa, mas tem atitude compatível com quem não tem 
vontade de exercer o direito de queixa.
Perdão do Ofendido
O perdão do ofendido consiste na desistência da ação penal privada por ter desculpado o ofensor, 
nos crimes de ação penal privada.
O perdão é o ato bilateral, pois depende da aceitação do pedido de desculpas do ofensor.
Retratação do Agente
A retratação é quando o agressor admite que agiu errado.
Cabe a retratação nos crimes de calúnia, difamação, falso testemunho e falsa perícia.
Com a retratação extingue-se a punibilidade.
Perdão Judicial
O perdão judicial é um instituto no qual o juiz, após julgar e condenar o réu, pela prática de um crime, 
deixa de aplicar a pena por considerar que, apesar de comprovada a prática do crime, o agente teve 
perdas que por si só já seria uma pena.
Ex.: 

• Um pai que por culpa em um acidente de trânsito mata seu próprio filho. O perdão judicial se 
fundamenta no fato de que a morte do filho já seria uma pena muito pesada para o pai.

O perdão judicial deve ser expressamente previsto em lei. 
Ex.:

• Homicídio simples
Art 121. Matar alguém:
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.
§ 5º - Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as consequências 
da infração atingirem o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se torne 
desnecessária. 
Ex.:

• Lesão corporal
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:
Pena - detenção, de três meses a um ano.
§ 8º - Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.
Ex.:40

• Receptação                                                                   
Art. 180 - Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito próprio ou alheio, coisa que 
sabe ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fé, a adquira, receba ou oculte: 
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
§ 3º - Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela desproporção entre o valor e o preço, 
ou pela condição de quem a oferece, deve presumir-se obtida por meio criminoso: 
Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa, ou ambas as penas. 
Art. 181 - É isento de pena quem comete qualquer dos crimes previstos neste título, em prejuízo:
I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal;
II - de ascendente ou descendente, seja o parentesco legítimo ou ilegítimo, seja civil ou natural.
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